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Prefeitura do Município de ·Pato Bragado. 
DEPARTAMENTO DE llCITA{ÁO E COMPRAS 

'• 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 098/2015 

· OBJETO: AQUISIÇÃO DE 02 {DUAS) IMPRESSORAS - SABRA 

EMPRESA VENCEDORA: TVSOM Comércio de Eletro-Eletrônicos EIRELI ME 

. VALOR GLOBAL: R$ 8.700,00 

PREGOEIRO 
Djoni Aleander Rohden 

Homologado: 16/07 /2015 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N2 098/2015. 

Regime de Compra: Menor Preço Global. 
Objeto: Aquisição de 02 (duas) impressoras Portátil, para leitura online e tempo real, das faturas de 
água - Sistema SABRA. 
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 14h00min do dia 16 de julho de 2015, e a abertura 
dos envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 14h10min horas do mesmo dia, nas dependências da 
sala de reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, 
Centro, Pato Bragado - PR. 
Edital: O edital estará disponível aos interessados junto a Secretaria de Administração na Prefeitura 
do Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min as 12h00min e das 13h30min as 17h00min, de segunda à sexta-feira. 

Pato Bragado - PR, aos dois dias do mês de julho de 2015. 

A~~ 
/refeito do Município 

.
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

o-PR, em 25dejunho de2015. 

Da Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 
Para Prefeito Municipal 

Assunto: Solicitação de compras 

Senhor Prefeito: 

Estado do Paraná 

Diante da aquisição dom sistema de Gestão de Hidrômetros. em arquitetura WEB, com integração a dispositivo Móvel e 
Sistemas de Arrecadação, através do Pregão Presencial n.' 062/2015. viemos à presença de Vossa Excelência para 
solicitar autorização para aquisição de 02 (duas) impressoras Portátil Bluetooth + Carregador de Baterias, as quais serão 
utilizadas para leitura online e tempo real, das faturas de água, gerenciadas pelo SABRA (Sistema de Água Bragadense), 
as quais devem ser projetadas para resistir as condições climáticas para aplicaÇões ao ar livre, possibilitando a impressão 
de recibos, boletos e faturas em campo 

A descrição com as características mínima das impressoras deverá atender os seguintes tópicos: 
Aplicações 

Faturamento; 
Recibos de entrega; 
Estimativas de serviço; 
Contas de Água e Energia Elétrica; 
Pedidos; 
Gestão de inventário. 

Características Básicas 
Resolução: 203dpi; 
Largura de Impressão: 104mm; 
Comunicação: Serial, USB e Bluetooth. 

Características Gerais 
Tipo de Impressão: Térmica Direta 
Resolução da Impressão: 203dpi. 
Velocidade de Impressão: 3" (76 mm) por segundo; 
Comunicação: USB, Serial e Bluetooth 
Velocidade: de 1 a 54Mbps; 
Largura da Etiqueta: 104 mm (máximo) 
Gráficos: Suporta fontes e gráficos definidos pelo usuário, inclusive logotipos customizados 
Memória RAM: 8 MB 
Memória Flash: 4 MB 
Linguagens: CPCL (nativa), ZPL, EPL, EPL2, XML; 
Papel: tags ou papel de recibo térmicos diretos, midia sintética, mídia revestida com UV, suporte limitado para 
etiquetas. 
Ribbon: 51 mm a 105 mm de Largura, 57 mm de diâmetro externo, no máximo, em tubete com diâmetro interno de 
19mm a 34,9 mm 
Temperatura de Operação: de -20' C a 55' C; 
Temperatura de Armazenagem: de -30' C a 65' C; 
Um'1dade para Operação: 10-90%, sem condensação 
Com Carregador de Bateria 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

cas Principais: 
Área Máxima de Impressão: Largura: 4,09"/i 04 mm; Comprimento: Continuo 
Resolução: 203 dpi/8 pontos por mm 
Velocidade Máxima de Impressão: 3"/76,2 mm por segundo 
Especificações da Midia: Largura da mídia: de 2"/51 mm a 4, 12"/105 mm 
Ambiente de uso: Atende os requisitos para certificação IP54 
Temperatura de operação: de-4' F/-20' C a 131' F/55' C 
Armazenamento/Ambiente: de -22' F/-30' C a 149' F/65' C 
Umidade para operação: 10-90% sem condensação 
Umidade para armazenamento: 10-90% sem condensação 
Bateria padrão de 4,0 Ah, 7,4V 
Opções de carregamento externas (veículo e AC) 
Componentes internos montados com amortecedores de choque 
Taxa de Baud selecionável: de 9600 a115.2 Kbps 
Controle de ftuxo via Xon/Xoff ou hardware (RTS/CTS) 
Suporte para máxima velocidade de USB 2.0, 12 Mbits/segundo 
Certificados e aprovações: FCC Parte 15 Classe B, VCCI Classe B, NOM/NYCE; CE (Classe B), C-Tick, CSA 
Opções de rede e conectividade: Bluetooth® v. 1.2; 802.11 b; Symbol® Compact Flash; Rádio Zebra Value 
Suporte para protocolos de segurança sem fios: VPN, WPA, WEP, Kerberos, WPA-PSK, EAP-TLS, EAP-TTLS, 
EAP-FAST, LEAP, PEAP 
- Pode ser configurada com dois rádios (Bluetooth e 802.11 b) 
Tamanho máximo do rolo (O.D.): 2,25"/57 mm 
Máxima largura de mídia: 4, 12"/105 mm 
Diâmetro interno do cartucho: 0,75"/19 mm ou 1,38"/ 34,9 mm 
Espessura: de 0,002"/0,05 mm a 0,0063"/0, 16 mm 
Tipos de mídia: tags ou papel de recibo térmicos diretos, mídia sintética, midia revestida com UV, suporte limitado 
para etiquetas. Para máxima qualidade de impressão e melhor desempenho da impressora, use Suprimentos 
Genuínos Zebra. 
Fontes padrão': 25 "bit maped", uma escalonável (CG Triumvirate '" Bold Condensed) 
Fontes opcionais: fontes "bitmap" e escaláveis descarregáveis 
Grupos de caracteres internacionais (opcional): Chinês 16 x 16 (tradicional), 16 x 16 (simplificado), 24 x 24 
(simplificado); Japonês16 x 16, 24 x 24, Hebraico/Arábico 
Características gráficas: Suporta fontes e gráficos definidos pelo usuário, inclusive logotipos customizados 
Códigos de barras lineares: Código 39, Código 93, UCC/EAN -128, EAN-14, Código 128, UPC-A, UPC-E, EAN-8, 
EAN-13, EAN -14, UPC e EAN com 2 ou -5 dígitos suplementares, Plessey, FIM Postnet, 2 de 5 intercalado, MSI, 
Codabar 
Si-dimensionais: PDF417, Data Matrix, MaxiCode, RSS, Composite Symbology, QR 

Anexo, informamos o relatório com disposição Orçamentária junto à Lei de Meios vigente, para suprir com as despesas da 
aquisição pretendida. 

O Valor máximo unitário para aquisição das impressoras é de R$ 4.374,00 (quatro mil trezentos e setenta e quatro reais), 
resultante do menor preço alcançado nas cotações de preços em anexo. 

Salientamos que temos impresso para cotação de preço, apenas dois orçamentos, uma vez que as empresas do ramo não 
se dispõe em encaminhar orçamentos em via física. Mas diversos contatos telefônicos foram mantidos, e declaramos que o 
preço em referência, está dentro dos valores praticados no mercado. 

Certos de Vossa aprÓvação, ficamos no aguardo. 

~ 
Lércío Balduíno Kírsten 

Secretário Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 
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A 
TOTEM SISTEMAS 
AJC 
Srta. CAROL I DAIAN 
FONE: 45 3227-2053 
e-mail: financeiro@totemsistemas.com.br ; 
CASCAVEL - PR 

CASCAVEL, 09 DE JUNHO DE 2015 

Conforme solicitado, segue abaixo os valores dos seguintes equipamentos: 
01- IMPRESSORAZEBRA 

R4D-OUBAOOOL-L3 RW 420 Bundle - Bluetooth com carregador de bateria 

VALOR UNITARIO COM IMPOSTOS 
VALOR PARA03 UNIDADES 

Validade da proposta 05 dias úteis 
Prazo de entrega: 45/50 dias úteis 
Formas de Pagamento: BNDES 
Faturamos pelo Cartão BNDES 
Qualquer duvida estaremos a disposição 
Atenciosamente. 

R$ 4.374,00 
R$13.122,00 

MONICA DEBONA ROCHA 

NOBREAK PIN PAD LEITOR LASER ROTEADOR 
• 

IMPRESSORA 
DE CHEQUE 

• 
IMPRESSORA 
MULTIFUNCINAL 

ASSISTENCIA TECNICA EM COMPUTADORES E IMPRESSORAS 

ROTHA INFORMATICA 
RUAMARANHAO, ll50 

Fone (45) 3223-9558- e-mail rotha@rothainformatica.com.br 
CEP 85.801-050 CENTRO 

CASCAVEL - PR 
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OESTE INFORMÁTICA 
M.F.0. INFORMÁTICA EIRELI ME 

AV. WILLI BARTH, 2969 CENTRO- PATO BRAGADO PR 
CNPJ 04.120.868/0001-86 IE 90221395-30 FONE (45) 3282-1012 

PATO BRAGADO, 16 DE JUNHO DE 2015. 

A/C PREFEITURA DE PATO BRAGADO 

ORÇAMENTO 

QTD DESCRIÇÃO VALOR VALOR 
UNIT. TOTAL 

03 IMPRESSORA ZEBRA R4D-OUBAOOOL-L3 RW 420 R$ 4.410,00 R$ 13.230,00 
BUNDLE 

OBS: Proposta válida para 60 dias. Garantia de um ano, nota fiscal eletrônica, produto 

nacional, prazo de entrega de 60 á 90 dias úteis, caixas e embalagens dos equipamentos serão 

entregues ao cliente. 

ÍÕ4.120.868/0001 ·Bil 
M. F. O. INFORMÁTICA 

EIRELI ME - ME 

L 
Av. Wlily Barth, 2969 • Sala • Cenl!O 

CEP 85948-000 
Palo lll1IQlldo . Paran41 ..J 

.O. INFORMÁTICA EIRELI - ME 

Todos os direitos reservados a M.F.0. Informática EIRELI Me 
Integrador Autorizado Intel· !PI 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, aos dois dias do mês de julho de 2015. 

De: Secretaria de Finanças 
Para: Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento de 02 
(duas) impressoras Portátil, para leitura online e tempo real, das faturas de água - Sistema 
SABRA., sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes Dotações Orçamentárias: 

02.008 - Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 
175121400.2039- Manutenção, Ampliação e Melhorias - SABRA 
4.4.90.52.35.5916 - Equipamentos de processamento de dados 

Cordialmente 

Cle ken 
AGENTJ ISTRAÇÃO 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Estado do Paraná Saldo da Despesa 

Prefeitura do Município de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEI'fURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta ........••..•.... 

Órgão .........•..•.... 

5916 

02 

Desdobramento da Despesa 

Executivo Municipal 

Secretaria de Obras, Viação e urbanismo 

Saneamento 

25/06/2015 

Despesa Principal: 2911 

Unidade Orçamentária •. 

Funcional ..•••........ 

Projeto/Atividade ..... 

Natureza da Despesa •.. 

Fonte de Recursos ..... 

02.008 

175121400 

2039000 Manutenção, Ampliação e Melhorias do Sistema de Água e Esgoto 

4.4.90.52.35.00.00 EQUIPAMENTOS DE PROCESSAMENTO DE DADOS 

505 Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

Saldos de 01/06/2015 até 25/06/2015 

Empenhado no Período .... 

Liquidado no Período ...• 

Anulado no Período ..... . 

Pago no Período ..••..•.. 

Empenhado até o Período. 

Liquidado até o Período. 

Pago até o Período ..... . 

A Pagar Processado ....•. 

A Pagar não Processado •. 

Total a Pagar ......•..•. 

0,00 

o,oo 
0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

0,00 

o,oo 

Folha: 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Est.-·~ 1do Paraná 

11' 
PARECER ,fURÍDICO MUNICIPAL 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão Presencial n.º 098/2015. 

Ementa: Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Pregão e de Contrato os 
quais tem por objeto a aquisição de 02 (duas) impressoras portátil, para leitura on-line e em 
tempo real da faturas de agua para o sistema SABRA. 

RELATÓRIO 
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do 

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência da contratação e estimativa de 
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela. 

Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Pregão e do Contrato para análise 
jurídico-formal, constante deste processo. É o R~latório. 

PARECER JURÍDICO 
Verifico que o presente procedimento possui um vício: embora hajam dois 

orçamentos, os orçamentos são referentes·ao mesmo equipamento (marca e modelo) sem haver 
qualquer esclarecimento do motivo que levou o requerente a este ato. Uma breve pesquisa na 
internet nos mostrou que existem vários modelos e marcas que fazem o mesmo "trabalho", sem 
entrar nas especificações técnicas do motivo que levou a secretaria a optar por este modelo 
(pois tais justificativas estão ausentes) não é possível analisar a possibilidade jurídica do objeto. 
Da forma que se mostra é claro o direcionamento para um equipamento, o que não é possível da 
forma que se mostra. 

Diante do exposto, entend·D que o presente procedimento deva ser corrigido quanto 
a especificação do objeto, acrescentando-se o motivo da escolha desta marca em detrimento das 
demais para que o mesmo possa ter prosseguimento. 

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor 
resguardo do interesse público. 

Procuradora Municipal 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado - PR, em 02 de julho de 2015. 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo 

Senhor Secretário: 

Em vista da solicitação desta Secretaria para Aquisição de 02 (duas) impressoras Portátil, para 
leitura online e tempo real, das faturas de água - Sistema SABRA., vimos comunicar que de 
conformidade com as informações da Secretaria de Finanças e o Parecer da Assessoria Jurídica, fica 
Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através da Comissão Permanente de Licitação, de 
abertura de processo licitatório na Modalidade "PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL", tipo "MENOR 

PREÇO GLOBAL, de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 
3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93 .. 

Atenciosamente 

rnildo Rieger 
Prefeito Municipal 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL Nº 098/2015 

PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO- PR 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS, VIAÇÃO E URBANISMO 
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL 

A Prefeitura do Município de Pato Bragado - PR, torna público, para conhecimento dos 
interessados, que às 14h10min do dia 16/07/2015, nas dependências da Sala de Reuniões da 
Prefeitura, será realizada a sessão para a abertura dos envelopes contendo a Proposta Comercial e 
documentação de Habilitação para o Pregão, na forma Presencial n.º 098/2015, do tipo menor 
preço GLOBAL, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o disposto na legislação 
vigente - Lei 10.520/2002, Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93. 

Aplica-se também neste Edital, as regras dispostas na Lei Complementar n.!! 123/2006, Lei 
Complementar n.!114712014. e em especial a Lei Municipal Complementar n.!I 059/2015 e Decreta 
Municipal n.!I 048/2015, que prioriza a contratação com microempresas e empresas de pequeno 
porte sediadas no município. até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido. 

O horário para protocolo dos envelopes será até as 14h00min, do dia 16/07/2015, junto ao setor 
de protocolos da Municipalidade. 

Declarada a abertura da sessão pelo Pregoeiro não mais serão admitidos novos proponentes, nem 
tão pouco ingresso de novos documentos, alheiras aos integrantes dos Envelopes Protocolados e 
em posse atual dos licitantes presentes. 

1. Do objeto da licitação 
1.1 O presente certame tem por objeto a aquisição de 02 (duas) impressoras Portátil Bluetooth + 
Carregador de Baterias, as quais serão utilizadas para leitura online e tempo real, das faturas de 
água, gerenciadas pelo SABRA (Sistema de Água Bragadense), as quais devem ser projetadas para 
resistir as condições climáticas para aplicações ao ar livre, possibilitando a impressão de recibos, 
boletos e faturas em campo. 
1.2 As demais considerações mínimas dos equipamentos a serem fornecidos, deverão atender as 
citações do Termo de Referência, anexo ao Edital. 

2. DOS ANEXOS 
Fazem parte integrante do Edital os seguintes anexos: 
Termo de Referência 
Anexo 1 - Modelos de Carta de Credenciamento, que deverá ser apresentado fora dos envelopes 1 e 
2, diretamente ao Pregoeiro, no início da sessão; 
Anexo li - Modelo de Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, que deverá ser 
entregue diretamente ao Pregoeiro, fora dos envelopes 1 e 2, em fase seguinte ao Credenciamento; 
Anexo Ili - Modelo de Declaração de Idoneidade, a ser apresentado junto aos documentos do 

envelope n.º 2; ~ 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 / 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Anexo IV - Modelo de Declaração de Observância ao disposto no Inciso XXXlll do Artigo 7º da CF; a 
ser apresentado junto aos documentos do envelope n.º 2; 
Anexo V - Modelo de Declaração de que se enquadra como ME ou EPP (lei complementar 
123/2006), quando for o caso. 
Anexo VI - Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 
Administração, conforme modelo Anexo; 
Anexo VII - Modelo Proposta de Preços; 
Anexo VIII - Modelo do contrato de fornecimento 

3. DOS PARTICIPANTES 
3.1 Poderão participar desta licitação, empresas que estejam regularmente estabelecidas no País, 
cujo ramo e finalidade de atuação sejam pertinentes ao objeto licitado e que satisfaçam 
integralmente as condições exigidas neste edital. 
3.2 É vedada a participação direta ou indireta nesta licitação de: 
a) pessoa física; 
b) empresa em regime de sub-contratação, ou ainda, em consórcio; 
c) empresa que possua restrições quanto à capacidade jurídica, idoneidade financeira e regularidade 
fiscal; 
d) empresa que estiver sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação; 
e) empresa que esteja, por qualquer motivo, punida com suspensão do direito de licitar ou contratar 
com a Administração Pública, direta ou indireta, Federal, Estadual ou Municipal; 
f) empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou 
indireta, Federal, Estadual ou Municipal. 
h) Pessoas físicas e/ou jurídicas citadas conforme arigo 9.º da Lei Federal n.º 8.666/93. 

4 - DO INÍCIO DA SESSÃO 
4.1 A Sessão Pública de abertura dos envelopes do Pregão realizar-se-á no dia 16 de julho de 2015, 
às 14h10min, na Sala de Reuniões do Paço Municipal, sito a Avenida Willy Barth, 2885, Centro, na 
Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná. 
4.1.1 Não havendo expediente na data supra, ocorrerá a sessão no primeiro dia útil subsequente em 
que houver atendimento no Paço Municipal, no mesmo local e horário originalmente fixados. 
4.2. A recepção dos envelopes protocolados até o prazo previsto no preâmbulo deste edital, 
contendo as Propostas de Preços e a Documentação de Habilitação se dará no local e horário 
estabelecidos neste Edital, não sendo admitido atraso, mesmo involuntário, considerando-se como 
horário de entrega o constante do protocolo. 

4.2.1 Após ser declarada aberta a sessão, não será aceita a apresentação de quaisquer envelope 
e /ou documentos, a não ser os que estão dentro dos envelopes ou em mãos dos 
representantes presentes, até o momento de declaração de abertura da Sessão; 
4.2.2 Todos os documentos apresentados pertinentes à este processo de licitação, deverão ser 
emitidos em papel timbrado da licitante ou conter o carimbo do CNPJ da mesma; 

4.3. A Sessão Pública de abertura e julgamento de propostas se dará com a observância e ordem dos 
seguintes procedimentos: 

4.3.1 Credenciamento das proponentes ou de seus representantes legais 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

4.3.2 Recebimento da Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação (a 
ser apresentada fora de qualquer envelope); 

4.3.3 Abertura dos Envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos envelopes 
foram devidamente protocolados em tempo hábil; 

4.3.4 Análise das Propostas de Preços para fins de classificação das proponentes 
para a etapa de apresentação de lances verbais; 

4.3.S Realização da etapa de apresentação de lances verbais; 
4.3.6 Classificação das Propostas de Preços; 
4.3.7 Avaliação da Documentação de Habilitação da(s) proponente(s) que tiver(em) 

apresentado a(s) melhores proposta(s); 
4.3.8 Recebimento de eventual(is) recurso(s); e 
4.3.9 Adjudicação do objeto da licitação à proponente vencedora, no caso de 

inexistirem recurso(s). 

5. DO RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO E PROPOSTAS 

S.1. A proposta de preços e documentos de habilitação exigidos neste Edital deverão ser recebidos 
em envelopes distintos e fechados, contendo impresso as seguintes indicações: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 098/2015 
DATA DE ABERTURA: ................ ·HORÁRIO: 14h10MIN 
ENVELOPE N.9 01 - "PR OPOSTA " 
LICITANTE XXXXX 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 098/2015 
DATA DE ABERTURA: ................ - HORÁRIO: 14h10MIN 
ENVELOPE N.º02- "D O CUME N TA ÇÃ O" 
LICITANTE XXXX 

6. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA COMERCIAL ENVELOPE N2 1 

A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste 
Edital, e deverá: 
6.1. Ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em língua portuguesa, 
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas, borrões ou 
entrelinhas, que dificultem sua análise; 
6.2. Conter razão social, endereço, CNPJ e inscrição estadual (ou municipal, se for o caso) da 
proponente, assim como, endereço completo, telefone ou fax, e endereço eletrônico, se houver, 
para contato; 
6.3. Conter identificação do número do Pregão; 
6.4. Ser datada e assinada pelo representante legal da proponente ou pelo procurador; 
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6.5. Conter descrição completa, detalhada e precisa do objeto da licitação, com identificacão da 
marca e estar em conformidade com as especificações mínimas contidas neste Edital. Anexar Folder 
com dados e imagens do equipamento ofertado; 
6.6 Conter indicação do valor em moeda nacional do valor unitário e valor global da Proposta 
apresentada; 
6.7 Conter indicação do prazo de validade das propostas de preços apresentadas, inclusive na etapa 
de lances verbais do Pregão, que será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
pública do Pregão, bem como a garantia do equipamento, que deverá ser de no mínimo 12 (doze) 
meses; 
6.8. No preço deverão estar incluídos, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, 
tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, diretas ou indiretas, relacionadas com o 
fornecimento do objeto da presente licitação. 
6.9. A apresentação da Proposta de Preços pela proponente implica na aceitação: 

6.9.1 Do prazo de pagamento e das demais condições estabelecidas neste Edital e em seus 
Anexos. 

6.10 Será devolvida lacrada, e será desclassificada de participar deste processo, a Licitante que 
deixar de apresentar em tempo hábil, a Declaração de que cumpre Todos os Requisitos de 
Habilitação, nos termos deste Edital, conforme modelo do Anexo li. 

7-DO PREÇO 

7.1 O preço deve incluir, além do lucro, todas as despesas e custos como frete, seguro, tributos de 
qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou 
indiretas. 
7.2 Somente serão aceitas e consideradas válidas, as propostas de preços cujo valor Global seja igual 
ou inferior à R$ 8.748,00 (oito mil setecentos e quarenta e oito reais). 

8- DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

8.1 Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de 
desempate, preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas 
situações em que as propostas finais, após os lances, apresentadas pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais 
bem classificada, apresentada por empresa considerada de Grande Porte. 

a) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 
proponente o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 
em que for declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da 
Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento 
do débito, e emissão de eventuais certidões negativas e positivas, com efeito, de certidão 
negativa; 

b) A não-regularização da documentação, no prazo previsto na alínea anterior, implicará 
decadência do direito a contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei nº. 
8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar as proponentes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 
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8.2 Em ocorrendo o empate, proceder-se-á da forma consignada no art. 45 da Lei Complementar n.º 
123/2006, devendo a(s) microempresa(s) ou empresa(s) de Pequeno Porte, em querendo, 
apresentar na própria sessão sua nova proposta, a qual, será reduzida a termo na competente Ata. 
8.2.1 Caso a proponente não tenha representante com poderes para oferecer nova proposta 
presente à sessão, poderá exercer tal faculdade no prazo improrrogável de 02 (dois) dias úteis, 
mediante o envio de proposta escrita, sob pena de renúncia. 
8.3 Para o gozo dos benefícios da Lei Complementar n.2 123/2006, deverão as microempresas e/ou 
empresas de pequeno porte apresentar Certidão Simplificada da Junta Comercial, Declaração de 
Enquadramento devidamente arquivada no registro Competente, ou cláusula equivalente no ato 
constitutivo ou alterador. 
8.3.1 A comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte de que trata o 
item 8.3, deverá ser feita anteriormente a apresentação das propostas comerciais, na fase de 
credenciamento, devendo a proponente realizar a entrega do documento comprobatório (em 
original ou cópia autenticada), fora de qualquer envelope, diretamente ao Pregoeiro. 
8.4 Ser6 oriorizado a contratacão com microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no 
município. até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preca v6/ido. verificado após a fase de 
lances verbais 

9. DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 

9.1 O Contrato a ser assinado com a empresa vencedora, terá vigência por um período de 03 (três) 
meses, contados a partir da assinatura do mesmo. 
9.2 A entrega do equipamento pela licitante vencedora deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias, 
contados da data de assinatura do termo contratual; 
9.3 O equipamento a ser (em) fornecida(s) deverá (ão) obedecer às normas e padrões da ABNT e 
INMETRO, ser de boa qualidade e atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se 
espera, conforme determina o Código de Defesa do Consumidor. 
9.4 No valor cotado, deve estar inclusa a demonstração técnica com treinamento dos servidores 
responsáveis na leitura das faturas de água - SABRA. 

10. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 

10. 1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do objeto licitado, 
condicionados ao termo de aceitação assinado pela Secretária Municipal de Obras, Viação e 
urbanismo. 
10.2 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela 
Receita Federal. 
10.3 Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação do produto, número da licitação, número do 
Contrato e outros dados que julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
10.4 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número do CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se 
admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
10.5 As retenções do INSS, ISS e IR relativos ao valor da mão de obra deste Contrato, deverão ser 
demonstrados pela Licitante vencedora e serão retidos diretamente na Fonte pagadora, quando for 
o caso. 
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10.6 Em caso de não cumprimento pela Contratada de qualquer disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução. 
10.8 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários 
previstos na seguinte Dotação orçamentária: 
02.008 - Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 
175121400.2039- Manutenção, Ampliação e Melhorias - SABRA 
4.4.90.52.35.5916 - Equipamentos de processamento de dados 

11- DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DO ENVELOPE N.2 2 (DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO) E SEU 

CONTEÚDO 

A Habilitação para esta Licitação se dará mediante o cumprimento do disposto a seguir, quais sejam: 

11.1 Os documentos necessários à habilitação deverão ser apresentados em original, cópia 
autenticada por tabelião de notas e/ou servidor público, ou ainda cópia acompanhada do 
original para autenticação pelo Pregoeiro ou por membro da Equipe de Apoio, no ato da 
sessão de abertura deste Pregão. 

11.2 Os documentos deverão ser entregues, preferencialmente, na seqüência indicada nos itens 
abaixo, a fim de permitir celeridade na sua conferência e no seu exame. 

11.3 As proponentes que possuem Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato Bragado 
- PR, em plena validade e na compatibilidade do objeto Licitado, devem apresentá-lo, ficando 
dispensados da apresentação dos documentos descritos no subitem 11.5 e 11.9, a seguir 
relacionados. 

11.4 As demais proponentes, não cadastradas no Município de Pato Bragado - PR, devem 
apresentar todos os documentos abaixo listados. 

11.5 A Habilitação Jurídica será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
11.5.1 Registro comercial, no caso de empresa individual; 
11.5.3 Ato constitutivo, Estatuto ou Contrato Social e última alteração, no caso de sociedade 

empresária limitada, ou Estatuto, no caso de sociedade por ações, acompanhado de 
documento de eleição de seus administradores. 

11.5.2 Cédula de Identidade e CPF do administrador da empresa; 
11.5.3 Alvará de funcionamento do estabelecimento, com ramo compatível para 

comercialização do objeto desta Licitação. 

11.6 A Regularidade Fiscal será demonstrada pela apresentação dos seguintes documentos: 
11.6.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda 

(CNPJ); 
11.6.2 Prova de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS 

{CRF), emitido pela Caixa Econômica Federal; 
11.6.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de Certidão 

Negativa Conjunta, ou Positiva com efeito de Negativa, de Débitos de Tributos Federais 
e Dívida Ativa da União. 

11.6.4 Prova de Regularidade para com a Fazenda Estadual, emitida pela Secretaria de Estado 

da Fazenda - SEFA; 3 
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11.6.5 Prova de Regularidade para com a Fazenda Municipal (Certidão quanto a Tributos 
Municipais), do domicílio ou sede da proponente. 

11.6.6 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (www.tst.jus.br/certidao) 

11.7 A prova de regularidade fiscal poderá ser feita por certidão positiva, desde que tenha efeitos 
de negativa. 
11.7.1 Considera-se certidão positiva com efeitos de negativa a certidão onde conste a 

existência de débitos: 
11.7.1.1 Não vencidos; 
11.7.1.2 Em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetuada a penhora; 
11.7.1.3 Cuja exigibilidade esteja suspensa; 

11.8 Para efeito de verificação da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo não 
constar da lei ou nos próprios documentos, serão considerados válidos os documentos 
emitidos no período de 90 (noventa) dias que antecedem a data da sessão do Pregão. 

11.9 Para fins de comprovação da Qualificação Econômico-Financeira deverão ser apresentados os 
seguintes documentos: 

11.09.1 Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo Cartório Distribuidor da 
sede da pessoa jurídica, com data não superior a 30 (trinta) dias da data limite para 
recebimento das propostas, se outro prazo não constar no documento; 

11.09.2 Balanço Patrimonial do exercício de 2014, dispensável para MEi. 

11.10 Outros documentos a serem apresentados: 
11.10.1 Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXlll, art. 72, da Constituição 

Federal, conforme modelo anexo; 
11.10.2 Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a 

Administração, conforme modelo Anexo; 
11.10.3 Declaração de Idoneidade, conforme modelo anexo. 

12 - DOS REQUERIMENTOS DE ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL 
12.1 É facultada a qualquer interessado a apresentação de requerimento de esclarecimentos sobre 

o ato convocatório do Pregão e seus Anexos, desde que seja protocolado no prazo máximo de 
02 (dois) dias úteis anteriores à data fixada para recebimento das propostas, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital. 

12.2 O requerimento pode envolver, inclusive, a solicitação de cópias da legislação disciplinadora 
do procedimento, mediante pagamento, neste caso, de taxa para cobrir o custo de reprodução 
gráfica. 

12.3 O requerimento, dirigido à autoridade subscritora do Edital, deverá ser devidamente 
protocolado no setor de Protocolos da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço 
mencionado no preâmbulo deste Edital, durante o horário normal de expediente, das 
08h00min às 12h00min e das 13h30min às 17h00min. 
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12.4 Os esclarecimentos deverão ser prestados pela autoridade subscritora do Edital, no prazo de 
01 (um) dia útil, a contar do protocolo do requerimento, passando este a integrar, juntamente 
com aqueles, os autos do procedimento. 

12.5 As questões formuladas que forem de interesse geral, bem como as respostas, serão 
divulgadas para todos os que retiraram o Edital, resguardando-se o sigilo quanto à 
identificação da empresa consulente. 

13 - DA SOLICITAÇÃO DE PROVIDÊNCIAS E IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
13.1 Desde que implique modificação(ões) do ato convocatório do Pregão e/ou de seus Anexos, o 

acolhimento do pedido de providências ou de impugnação exige, além da(s) alteração(ões) 
decorrente(s), designação de nova data para a realização do certame e divulgação da mesma 
forma dada ao ato convocatório original. 

14 - DO CREDENCIAMENTO 
14.1 No dia, hora e local estipulados no subitem 4.1 deste Edital, as proponentes deverão estar 

representadas por agentes credenciados, que se apresentarão ao Pregoeiro e à Equipe de 
Apoio, devidamente identificados com cédula de identidade ou documento equivalente que 
contenha fotografia, e portando Termo de Credenciamento, de conformidade com o modelo 
constante no Anexo VII deste Edital. 

14.1.1 O Termo de Credenciamento, a ser apresentado fora dos envelopes e juntamente com 
cópia autenticada ou original do ato constitutivo da proponente, deverá prever 
expressamente a outorga de poderes para: 
14.1.1.1 formular lances ou ofertas verbalmente; 
14.1.1.2 
14.1.1.3 

14.1.1.4 
14.1.1.5 
14.1.1.6 

negociar com o Pregoeiro a redução dos preços ofertados; 
desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao 
final da sessão pública ou, se for o caso, manifestar-se imediata e 
motivadamente sobre a intenção de fazê-lo; 
assinar a ata da sessão; 
prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro; e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame. 

14.1.2 Se o representante da proponente for seu sócio, proprietário, dirigente ou 
assemelhado, o Termo de Credenciamento deverá estar acompanhado do original ou 
de cópia autenticada do Estatuto Social, Contrato Social ou outro instrumento de 
registro comercial, devidamente registrado na Junta Comercial, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 
tal investidura. 

14.1.3 nos demais casos, o representante do licitante deve apresentar junto com o Termo de 
Credenciamento. instrumento público ou privado de procuracão. sempre 
acompanhado de original ou cópia autenticada de Contrato Social ou de outro 
instrumento constitutivo do licitante, diretamente vinculado à correspondente 
natureza jurídica, com poderes específicos para representar o licitante em todas as 
etapas do Pregão. # 
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14.2 A não apresentação do Termo de Credenciamento citado no subitem 14.1 não será motivo 
para desclassificação ou inabilitação da proponente, mas impedirá que o representante se 
manifeste ou responda em nome da proponente durante a sessão, para as etapas de 
apresentação de lances verbais e/ou recurso. 

14.3 Será admitida a presença de apenas 01 (um) representante para cada proponente 
credenciada. 

14.4 Cada credenciado poderá representar 01 (uma) única proponente. 
14.5 A ausência da documentação referida no subitem 14.1, seus subitens, ou a sua apresentação 

em desconformidade com as exigências, impossibilitará a participação da proponente na fase 
de apresentação de lances verbais do Pregão, mantido o preço apresentado na proposta 
escrita para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço. 

14.6 A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará a imediata exclusão 
da proponente por ele representado, salvo autorização expressa do Pregoeiro; neste caso, 
para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço, será mantido o preço 
apresentado na proposta escrita da proponente excluída. 

14.7 Os documentos de credenciamento serão retidos pelo Pregoeiro e pela Equipe de Apoio e 
juntados ao processo administrativo. 

15 - DO RECEBIMENTO DA DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO E 
DOS ENVELOPES 

15.1 Tão logo se encerre a etapa de credenciamento, o Pregoeiro e a Equipe de Apoio receberão 
dos agentes credenciados a declaração de que a proponente cumpre os requisitos de 
habilitação, que deverá ser apresentada fora dos envelopes. 
15.1.1 A ausência da referida declaração, ou a sua apresentação em desconformidade com a 

exigência deste Edital, desclassifica a proposta ora apresentada por este Licitante, cujo 
envelope será devolvido lacrado ao Licitante. 

15.2 Recebida e aceita pelo Pregoeiro a declaração mencionada no subitem 15.1, proceder-se-á a 
abertura dos Envelopes n.º 1 (Proposta de Preços) e n.º 2 (Documentos de Habilitação). 
15.2.1 A ausência de identificação na parte externa dos envelopes, conforme solicitado nos 

subitens 5.1 deste Edital, não constitui motivo para desclassificação da proponente, 
devendo, todavia, seu representante legal proceder à devida identificação. 

16 - DA ABERTURA DO ENVELOPE N.2 1 (PROPOSTA DE PREÇOS} 
16.1 Vencida a etapa de credenciamento procederá o Pregoeiro à abertura dos envelopes contendo 

as propostas de preços, mantendo intactos, sob sua guarda, os envelopes contendo a 
documentação de habilitação. 
16.1.1 Se, por equívoco, for aberto o envelope contendo os documentos de habilitação, o 

Pregoeiro deve lacrá-lo sem analisar seu conteúdo, recolhendo a rubrica dos presentes 
sobre o lacre. 

16.2 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 
proponente ou na proposta poderá ser suprida pelo seu representante legal presente à sessão. 

16.3 O Pregoeiro deverá analisar as propostas de preços das proponentes considerando o disposto 
neste Edital. 

16.4 Será desclassificada a Proposta de Preços que: 
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16.4.1 Não cumprir o disposto nos Item 6 e seus subitens deste Edital; 
16.4.2 Oferecer vantagem não prevista neste Edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a 

fundo perdido; 
16.4.3 Apresentar preço baseado exclusivamente em proposta das demais proponentes; 
16.4.4 Apresentar preço simbólico, irrisório ou de valor zero; 
16.4.5 Apresentar preço superior o preço máximo admitido. 

16.5 Aferidas todas as propostas, fará o Pregoeiro à classificação provisória das mesmas, em ordem 
crescente de valores. 

16.6 O Pregoeiro classificará para participar da etapa de apresentação de lances verbais o autor da 
proposta com o menor preço e todas as proponentes que tenham apresentado propostas de 
preço, no máximo, 10% (dez por cento) superiores ao menor preço POR GLOBAL ofertado. 

16.7 Se não houver, no mínimo, 03 (três) propostas escritas, nos termos do subitem anterior, 
poderão os autores das 03 (três) melhores propostas oferecer novos lances verbais e 
sucessivos. 

16.8 Havendo empate entre 02 (duas) ou mais propostas, será efetuado sorteio para o 
estabelecimento da ordem de classificação, cabendo ao vencedor do sorteio apresentar lance 
depois do perdedor na etapa de apresentação de lances verbais. 

16.9 Havendo uma única proponente ou uma única proposta válida, o Pregoeiro poderá decidir, 
mediante justificativa, pela suspensão do Pregão, inclusive para melhor avaliação das regras 
do Edital e de seus Anexos e das limitações do mercado, ou pela repetição do Pregão ou, 
ainda, pela sua continuidade, desde que não haja prejuízos à Administração. 

18 - DA CLASSIFICAÇÃO E ANÁLISE DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
18.1 Declarada encerrada a etapa de apresentação de lances verbais, o Pregoeiro procederá à nova 

classificação das propostas, incluindo propostas selecionadas e não selecionadas para essa 
etapa, na ordem crescente de preços. 

18.2 Para proceder à classificação, o Pregoeiro considerará: 
18.2.1 O último preço ofertado, no caso das proponentes selecionadas para a etapa de 

apresentação de lances verbais; 
18.2.2 O preço contido na proposta escrita, no caso das proponentes não classificadas para a 

etapa de lances verbais, e a das classificadas que optaram por não apresentar lances 
verbais. 

18.3 Ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da proposta da proponente 
classificada em primeiro lugar, decidindo motivadamente a respeito, sendo facultado a ela 
negociar visando obter melhor preço. 
18.3.1 Caso o melhor preço válido tenha sido apresentado por empresa que não está 

enquadrada na condição de microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
no Município de Pato Braqado. e tendo proposta apresentada por microempresa ou 
empresa de pequeno porte sediadas no município de Pato Braqado. o objeto será 
adjudicado em favor desta pelo valor apresentado por ela. desde que não ultrapasse 
o limite de 10% do melhor preço. 

18.3.2 A decisão do Pregoeiro será baseada na comparação do preço obtido com os preços 
atuais praticados no mercado ou com os preços ofertados em licitações anterior , 
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sendo que as informações utilizadas na sua decisão devem ser anexadas aos autos do 
processo. 

18.4 O Pregoeiro poderá, também, solicitar a demonstração da exequibilidade dos preços 
propostos, devendo a proponente estar pronta para prestar informações sobre os custos, 
inclusive com apresentação de planilhas e demonstrativos que justifiquem sua proposta. 

18.5 Em caso de não apresentação ou de insuficiência das informações mencionadas no subitem 
anterior, o Pregoeiro poderá desclassificar a proponente, devendo para isso promover 
despacho fundamentado, que será anexado aos autos do processo, hipótese em que 
procederá ao exame da proposta da proponente classificada na sequência. 

19 - DA VERIFICAÇÃO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, DEFINIÇÃO DO VENCEDOR E 
RECURSOS 

19.1 Superada a etapa de classificação de propostas e análise da proposta de preço da proponente 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro abrirá o envelope contendo a documentação de 
habilitação da mesma, procedendo a verificação dos respectivos documentos. 

19.2 É assegurado a todas as proponentes o direito de proceder ao exame dos documentos 
habilitatórios da proponente classificada em primeiro lugar, assim como de rubricá-los. 

19.3 Constituem motivos para inabilitação da proponente: 
19.3.1 A não apresentação da documentação exigida para habilitação; 
19.3.2 A apresentação de documentos com prazo de validade vencido; 
19.3.3 A apresentação de documentos comprobatórios da regularidade fiscal referentes à 

filial; 
19.3.4 A substituição dos documentos exigidos para habilitação por protocolos de 

requerimento de certidões; 
19.3.5 O não cumprimento dos requisitos de habilitação; e 
19.3.6 A apresentação de cópias desacompanhadas de originais para autenticação, quando 

não autenticadas por tabelião de notas, ou por servidor Público Municipal. 
19.4 A falta de data e/ou rubrica e/ou assinatura nas declarações expedidas pela própria 

proponente ou na proposta poderá também ser suprida pelo seu representante legal presente 
à sessão. 

19.5 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital e em seus Anexos, será a 
proponente declarada vencedora. 

19.6 Declarado a vencedora, qualquer proponente poderá manifestar imediata e motivadamente a 
intenção de recorrer, cabendo ao Pregoeiro respeitar os seguintes procedimentos: 
19.6.1 Após registrar o evento em ata, o Pregoeiro pode acatar o recurso e reformar sua 

decisão ou, em caso de não acatá-lo, conceder prazo de 03 (três) dias úteis, contados a 
partir do dia seguinte ao da realização do certame, para apresentação das razões do 
recurso pelo recorrente, que deve ser encaminhada ao Pregoeiro, mediante protocolo 
junto ao setor competente da Prefeitura do Município de Pato Bragado, no endereço 
mencionado no preâmbulo, durante o horário normal de expediente, das 08h00min às 
12h00min e das 13h30min às 17h00min; 

19.6.2 As demais proponentes serão intimadas para apresentar contra-razões ao recurso 
interposto, se assim o quiserem, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos 
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processo, que permanecerão com vista franqueada aos interessados no mesmo local e 
horário mencionados no subitem anterior. 

19.6.3 O recurso contra decisão do Pregoeiro terá efeito suspensivo; 
19.6.4 Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos impetrados contra as suas 

decisões, assim como encaminhá-los para a autoridade competente proceder ao 
julgamento; 

19.6.5 Cabe à autoridade competente o julgamento do recurso; 
19.6.6 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento; e 
19.6.7 Decididos os recursos, no prazo de 02 (dois) dias úteis e constatada a regularidade dos 

atos procedimentais, a autoridade competente deverá proceder à adjudicação e a 
homologação; 

19.7 A falta de manifestação imediata e motivada por parte das proponentes importará na 
decadência do direito de recurso e a adjudicação, pelo Pregoeiro, do objeto da licitação à 
proponente vencedora. 

19.8 Os envelopes contendo a documentação de habilitação da proponente desclassificada e das 
proponentes classificadas não declaradas vencedoras permanecerão sob custódia do 
Pregoeiro até a efetiva formalização da contratação. 

19.09 Em caso de não haver tempo suficiente para a abertura dos envelopes contendo as 
propostas de preços e os documentos de habilitação das proponentes em um único momento 
ou, ainda, se os trabalhos não puderem ser concluídos e/ou surgirem dúvidas que não possam 
ser dirimidas de imediato, o Pregoeiro determinará a suspensão da sessão, registrando os 
motivos em ata, e, posteriormente, convocará as proponentes para a continuidade da sessão 
em outra data. 
19.9.1 Iniciada a etapa de apresentação de lances verbais, a suspensão dos trabalhos somente 

poderá ocorrer, em qualquer hipótese, após o Pregoeiro tê-la declarada encerrada. 
19.9.2 O Pregoeiro deverá manter sob sua guarda os envelopes contendo os documentos 

habilitatórios, devidamente rubricados por ele e pelas proponentes, devendo reexibi
los na reabertura da sessão. 

20- DA HOMOLOGAÇÃO E ASSINATURA DO CONTRATO 

20.1 Encerrada a sessão pública, a autoridade competente: 
20.1.1 Se houver recurso(s), efetuará o julgamento e, após proferir a decisão, procederá à 

adjudicação do objeto ao vencedor e à homologação do resultado do Pregão; 
20.1.2 Inexistindo recursos, homologará o resultado do Pregão. 

20.2 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado 
oficialmente, durante o prazo de validade da proposta, para assinar o Contrato, cujo modelo 
consta no Anexo deste Edital, no prazo de 05 (cinco) dias corridos, contados da data de 
convocação. 
20.2.1 O prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual 

período ao originalmente fixado, quando houver solicitação por escrito da parte 
interessada e desde que ocorra motivo justificado que seja acatado pela autoridade 
competente. 

20.3 O Contrato deve ser assinado por representante legal do adjudicatário, sendo que: 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato· Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

20.3.1 Se o representante do adjudicatário for seu soc10, proprietário, dirigente ou 
assemelhado, deverá ser apresentado original ou cópia autenticada do Estatuto Social, 
Contrato Social ou outro instrumento de registro comercial, devidamente registrado na 
Junta Comercial, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 
assumir obrigações em decorrência de tal investidura; e 

20.3.2 Nos demais casos, o representante do adjudicatário deve apresentar instrumento 
público ou privado de procuração, sempre acompanhado de original ou cópia 
autenticada de Contrato Social ou de outro instrumento constitutivo do adjudicatário, 
diretamente vinculado à correspondente natureza jurídica, com poderes específicos 
para assinar o Contrato. 

20.4 Como condição para assinatura do Contrato, o adjudicatário deverá manter as mesmas 
condições de habilitação. 

20.5 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o Contrato, aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento 
total da obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas. 

20.6 As situações que, eventualmente, não forem contempladas pelo contrato, regular-se-ão pelos 
preceitos de direito público, aplicando-se, supletivamente, os princípios da Teoria Geral dos 
Contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, combinado com o artigo 
55, inciso XII, ambos da Lei Federal n.º 8.666/93. 

20.7 Ressalvados motivos de força maior e/ou casos fortuitos, a inexecução contratual por parte da 
proponente vencedora, ocasiona rescisão do contrato, e autoriza a Administração a convocar a 
próxima proponente, na ordem de classificação, para assinar novo Contrato. 

20.8 O Município de Pato Bragado - PR, poderá, quando o convocado não assinar o contrato ou 
aceitar outro instrumento hábil no prazo e condições estabelecidos neste instrumento 
convocatório, bem como, deixar de cumprir com qualquer das disposições do item 20.4 retro, 
convocar os proponentes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, 
ou revogar a licitação, sem prejuízo da com inação prevista no art. 81 da Lei 8.666/93. 

21 - DA ENTREGA DO OBJETO 

21.1 A entrega do objeto desta licitação deverá ser realizada conforme previsto no item 9 deste 
edital. 

22 - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

22.1 Será permitida a alteração contratual para restabelecer a relação que as partes pactuaram 
entre os encargos do fornecedor e a retribuição da Administração Pública para a justa 
remuneração do fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro 
inicial do contrato, na hipótese de superveniência de fatos imprevisíveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato 
do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, devidamente 
comprovada. 
22.1.1 Os dados pertinentes ao restabelecimento da relação que as partes pactuaram 

inicialmente deverão ser demonstrados por meio do preenchimento de Planilha de 
Decomposição de Preços. g 
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23 - DAS PENALIDADES 
23.1 A proponente vencedora, garantida a ampla defesa e o contraditório, está sujeita às seguintes 

penalidades: 
23:1.1 Multa no valor de 1% (um por cento) sobre o valor máximo do objeto, a ser aplicada 

na hipótese declaração de inabilitação. 
23.1.2 Multa diária de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do Contrato, pelo 

descumprimento de obrigações fixadas no Edital e em seus Anexos. 
23.1.3 Advertência, multa de 10 % (dez por cento) sobre o valor total do Contrato e suspensão 

temporária do direito de licitar e contratar com o Município de Pato Bragado e pessoas 
jurídicas pelo mesmo controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 02 (dois) anos, 
no caso de inexecução total ou parcial do objeto, sem prejuízo das demais cominações 
legais. 

23.1.4 Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública e pessoas jurídicas 
pela mesma controladas ou subvencionadas, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
quando: 
23.1.4.1 Deixar de assinar o Contrato; 
23.1.4.2 Ensejar o retardamento da execução do objeto do Pregão; 
23.1.4.3 Não mantiver a proposta, injustificadamente; 
23.1.4.4 Comportar-se de modo inidôneo durante qualquer fase do processo 
licitatório; 
23.1.4.5 Fizer declaração falsa; 
23.1.4.6 Cometer fraude fiscal; e 
23.1.4.7 Falhar ou fraudar na execução do Contrato. 

23.2 Comprovado impedimento ou reconhecida força maior ou caso fortuito, devidamente 
justificado e aceito pela Administração Pública, ficará o fornecedor isento das penalidades. 

23.3 As sanções previstas no subitem 23.1 serão aplicadas sucessivamente, iniciando-se pela mais 
branda e culminando na mais severa. 

23.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública poderá ser 
aplicada ao fornecedor juntamente com a de multa prevista no subitem 23.1.3. 

23.5 As penalidades de multa deverão ser recolhidas no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados 
da data de sua notificação, podendo a autoridade competente determinar seu desconto 
diretamente das quantias porventura devidas ao contratado. 

24 - DA REVOGAÇÃO E/OU ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
24.1 A autoridade competente para determinar a contratação poderá revogar a licitação em face de 

razões de interesse público, derivadas de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, de ofício 
ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e fundamentado. 

24.2 A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
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24.2.1 As proponentes não terão direito à indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido 
pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato. 

24.3 A comunicação da anulação ou da revogação do procedimento licitatório, deverá ser feita 
pessoalmente, ou por correspondência com aviso de recebimento, promovendo-se a juntada 
dos respectivos comprovantes aos autos. 
24.3.1 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da empresa, a comunicação 

será feita por meio do Diário Oficial ou Jornal de Grande circulação, por duas vezes 
consecutivas, considerando-se revogado ou anulado o procedimento licitatório a 
contar da última publicação. 

25- FORO 
25.1 As questões decorrentes da execução deste Pregão que não possam ser dirimidas 

administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido 
Rondon-PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pato Braga do - PR, aos dois dias do mês de julho de 2015. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO PRESENCIAL N.!! 098/2015 

OBJETO: Aquisição de 02 (duas) impressoras Portátil Bluetooth + Carregador de Baterias, as quais 

serão utilizadas para leitura online e tempo real, das faturas de água, gerenciadas pelo SABRA 

{Sistema de Água Bragadense), as quais devem ser projetadas para resistir as condições climáticas 

para aplicações ao ar livre, possibilitando a impressão de recibos, boletos e faturas em campo. 

A descrição com as características mínima das impressoras deverá atender os seguintes tópicos: 
Aplicações 

Faturamento; 
Recibos de entrega; 
Estimativas de serviço; 
Contas de Água e Energia Elétrica; 
Pedidos; 
Gestão de inventário. 

Características Básicas 
Resolução: 203dpi; 
Largura de Impressão: 104mm; 
Comunicação: Serial, USB e Bluetooth. 

Caracteristicas Gerais 
Tipo de Impressão: Térmica Direta 
Resolução da Impressão: 203dpi. 
Velocidade de Impressão: 3" (76 mm) por segundo; 
Comunicação: USB, Serial e Bluetooth 
Velocidade: de 1 a 54Mbps; 
Largura da Etiqueta: 104 mm (máximo) 
Gráficos: Suporta fontes e gráficos definidos pelo usuário, inclusive logotipos customizados 
Memória RAM: 8 MB 
Memória Flash: 4 MB 
Linguagens: CPCL (nativa), ZPL, EPL, EPL2, XML; 
Papel: tags ou papel de recibo térmicos diretos, mídia sintética, mídia revestida com UV, suporte 
limitado para etiquetas. 
Ribbon: 51 mm a 105 mm de Largura, 57 mm de diâmetro externo, no máximo, em tubete com 
diâmetro interno de 19mm a 34,9 mm 
Temperatura de Operação: de -202 C a 552 C; 
Temperatura de Armazenagem: de -302 C a 652 C; 
Umidade para Operação: 10-90%, sem condensação 
Com Carregador de Bateria 

Características Principais: 
Área Máxima de Impressão: Largura: 4,09"/104 mm; Comprimento: Contínuo 
Resolução: 203 dpi/8 pontos por mm 
Velocidade Máxima de Impressão: 3"/76,2 mm por segundo 
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Especificações da Mídia: Largura da mídia: de 2"/51 mm a 4,12"/105 mm 
Ambiente de uso: Atende os requisitos para certificação IP54 
Temperatura de operação: de .42 F/-202 C a 1312 F/552 C 
Armazenamento/Ambiente: de -222 F/-302 C a 1492 F/652 C 
Umidade para operação: 10-90% sem condensação 
Umidade para armazenamento: 10-90% sem condensação 
Bateria padrão de 4,0 Ah, 7,4V 
Opções de carregamento externas (veículo e AC) 
Componentes internos montados com amortecedores de choque 
Taxa de Baud selecionável: de 9600 all5.2 Kbps 
Controle de fluxo via Xon/Xoff ou hardware (RTS/CTS) 
Suporte para máxima velocidade de USB 2.0, 12 Mbits/segundo 
Certificados e aprovações: FCC Parte 15 Classe B, VCCI Classe B, NOM/NYéE; CE (Classe B), C-Tick, CSA 
Opções de rede e conectividade: Bluetooth"' v. 1.2; 802.llb; Symbol"' Compact Flash; Rádio Zebra 
Value 
Suporte para protocolos de segurança sem fios: VPN, WPA, WEP, Kerberos, WPA-PSK, EAP-TLS, EAP
TTLS, EAP-FAST, LEAP, PEAP 
·Pode ser configurada com dois rádios (Bluetooth e 802.llb) 
Tamanho máximo do rolo (O.D.): 2,25"/57 mm 
Máxima largura de mídia: 4,12"/105 mm 
Diâmetro interno do cartucho: O, 75"/19 mm ou 1,38"/ 34,9 mm 
Espessura: de 0,002"/0,05 mm a 0,0063"/0,16 mm 
Tipos de mídia: tags ou papel de recibo térmicos diretos, mfdia sintética, mídia revestida com UV, 
suporte limitado para etiquetas. Para máxima qualidade de impressão e melhor desempenho da 
impressora, use Suprimentos Genuínos Zebra. 
Fontes padrão•: 25 "bit maped", uma escalonável (CG Triumvirate™ Bold Conden~ed) 
Fontes opcionais: fontes "bitmap" e escaláveis descarregáveis 
Grupos de caracteres internacionais (opcional): Chinês 16 x 16 (tradicional), 16 x 16 (simplificado), 24 
x 24 (simplificado); Japonês16 x 16, 24 x 24, Hebraico/Arábico 
Características gráficas: Suporta fontes e gráficos definidos pelo usuário, inclusive logotipos 
customizados · · 
Códigos de barras lineares: Código 39, Código 93, UCC/EAN -128, EAN-14, Código 128, UPC-A, UPC-E, 
EAN-8, EAN-13, EAN ~14, UPC e EAN com 2 ou -5 dígitos suplementares, Plessey, FIM Postnet, 2 de 5 

intercalado, Ms·1, Codabar · R ~ 
Si-dimensionais: PDF417, Data Matrix, MaxiCode, RSS, Composite Symbology, Q//-" 
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ANEXOI 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes n2 01 e 02) 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
Pregão Presencial n.2 ...... /2015 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

A empresa -------------------~ inscrita no CNPJ/MF sob n2 
com sede 

à neste ato representada pelo(s) sócios, 
Sr. RG _____________ CPF/MF _____ _ 

residente na n2 Bairro 
Cidade de Estado 

pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu(s) 
Procurador(s) o Senhor (s) 
RG _________ _ CPF/MF residente na 

----------- _______ n2 ____ _, Bairro---------~ 
Cidade de Estado , a quem 
confere(m) amplos poderes para junto ao Município de Pato Bragado, praticar os atos necessários 
com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob n2 usando dos 
recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, transigir, 
desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, obtendo ainda, substabelecer 
esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por bom, firme e valioso, e em 
especial, para esta licitação. 

de _________ de 2015. 

(Nome e assinatura) 
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ANEXO li 

(Deverá ser entregue fora dos envelopes nº 01 e 02} 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º ..... ./2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.º 
_____ ___, por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 
documento de identidade RG n.º emitido pela SSP/_, e do CPF n.º DECLARA, 
sob penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520/02, que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

____ _, ___ de ____ de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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ANEXO Ili 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.º ..... ./2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE IDONEIDADE 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa inscrita no CNPJ n.º 
por intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) 

portador(a) do documento de identidade RG n.º emitido pela SSP/_, e do CPF n.º 
___ __, DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não 
fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas 
esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

____ __, ___ de ____ de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Av. Willy Barth, 2885 - Fane/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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ANEXO IV 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO - Pr. 

Pregão Presencial n.º ...... /2015. 

MODELO DE DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUICÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

inscrita no CNPJ n.º por 
intermédio de seu representante legal, o Sr.(a) portador(a) do 
documento de identidade RG n.º emitido pela SSP/_, e do CPF n.º DECLARA, 
sob penas da Lei, que encontra-se em situação regular perante o Ministério do Trabalho no que se 
refere à observância do disposto no inciso XXXlll, do artigo 7º, da Constituição Federal, ou seja, não 
mantém em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho 
ou em serviço perigosos ou insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

___ _, ___ de de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representanfe Legal 
RG/CPF 
Função 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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ANEXO V 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- PR. 
Pregão Presencial n.º ...... /2015 

MODELO DE DECLARACÃO DE QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

A empresa -------------------------' inscrita no 
CNPJ nº. por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a.) portador(a) da Carteira de 
Identidade nº. . e do CPF nº. . DECLARA, 
para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da 
lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 
14/12/2006; 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso li do artigo 3º da Lei 
Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do 
artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

de _________ de 2015. 

Rep. Legal: 
Cargo: 

OBS. Assinalar com um "X" a condição da empresa. 

Este formulário deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar 
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei Complementar nº. 
123/2006. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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ANEXO VI 

Prefeitura do Município de PATO BRAGADO- Pr. 

Pregão Presencial n.2 ...... /2015. 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 

Prezados Senhores: 

inscrita no CNPJ n.2 por intermédio de seu 
representante legal, o Sr.(a) portador(a) do documento de 
identidade RG n.2 emitido pela SSP/_, e do CPF n.!l DECLARA, sob penas da 
Lei, que, que não existem impedimentos legais para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

----~ ___ de ____ de 2015. 

Nome completo e Assinatura do Representante Legal 
RG/CPF 
Função 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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ANEXO VII - PROPOSTA DE PREÇOS 

(razão social, endereço completo, telefone, '1ac-simile" e CNPJ} 
(Local), __ de de 2015. 

À Comissão de Licitação 
Ref.: Pregão Presencial n.º ....... 

Prezados Senhores: 

Apresentamos e submetemos à apreciação de Vossas Senhorias nossa proposta de preços relativa 
ao fornecimento de xxxxxxxxxxxxxxx, nos termos do Objeto da Licitação, modalidade Pregão n.º 
098/2015, conforme relacionado abaixo: 

DECRIÇÃO DO EQUIPAMENTO (DETALHADO), COM MODELO E MARCA. 
VALOR UNITÁRIO E GLOBAL DA PROPOSTA: R$ .................... ( ........................ . 
O prazo de validade da proposta de preços é de_ ( ) dias corridos. 
Prazo de entrega: 
Prazo de Garantia: 
Dados Bancários: 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a 
perfeita entrega do objeto desta licitação, tais como materiais, aparelhos, equipamentos e outros 
fornecimentos pertinentes, mão de obra, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra 
despesa incidente sobre os serviços. 

Na entrega do objeto ora licitado, observaremos rigorosamente as especificações das normas 
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a 
integral responsabilidade pela perfeita realização dos trabalhos. 

Atenciosamente, 
Nome e assinatura da Proponente. 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 

PREGÃO PRESENCIAL N.• ...... /2015 

Estado do Paraná 

ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO N• 

Contrato de Fornecimento que entre si celebram o MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO e a empresa 
.................................................................... , nos termos da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores e na forma 
abaixo: 

CONTRATANTE: MunicíDio de Pato Bragado. Estado do Paraná. pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n• 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor ARNILDO RIEGER, 
brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n• 903.579-6/PR e do CPF n• 034.113.979-34, residente e 
domiciliado na Avenida Continental, n.• 919, Município de Pato Bragado, Estado do Paraná, e 

CONTRATADA: ................................................................... , pessoa jurídica de direito privado inscrita 
no CNPJ sob n• ............................................. , estabelecida na 
................................................................................................... CEP .................................. neste ato representada por seu 
............................... , Senhor .............................................. , portador da Cédula de Identidade n• ......................... e do 
CPF/MF n• .................................... , residente e domiciliado na .................................. CEP ..................... , acordam e 
ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.2 8.666/93, de 21 de junho de 1993, suas alterações subseqüentes e 
legislação pertinente, Licitação modalidade PREGÃO PRESENCIAL N.2 ...... /2015 e pelas cláusulas a seguir expressas, 
definidoras dos direitos, observações e responsabilidades das partes. 

Cláusula primeira - Do Objeto: 
Aquisição de 02 (duas) impressoras Portátil Bluetooth + Carregador de Baterias, as quais serão utilizadas 

para leitura online e tempo real, das faturas de água, gerenciadas pelo SABRA (Sistema de Água 

Bragadense), as quais devem ser projetadas para resistir as condições climáticas para aplicações ao ar 

livre, possibilitando a impressão de recibos, boletos e faturas em campo .. 

§ 1.º: Uma vez solicitado o equipamento, a licitante contratada deverá entregar o mesmo junto à Secretaria de Obras, 
Viação e urbanismo, num prazo máximo de 30 (trinta) dias, sem custo adicional de frete. 
§ 2.•: O Equipamento ser fornecido deverá obedecer às normas e padrões da ABNT e INMETRO, ser de boa qualidade e 
atender eficazmente às finalidades que dele naturalmente se espera, conforme determina o Código de Defesa do 
Consumidor. 
§ 3.•: Garantia: 

Cláusula segunda - Dos documentos aplicáveis e Fiscalização 
Para efeitos obrigacionais tanto o Pregão na Forma Presencial n• 098/2015, quanto a proposta adjudicada integram o 
presente contrato, valendo seus termos e condições em tudo quanto com ele não conflitarem: A fiscalização deste 
contrato, ficará à cargo da Secretaria Municipal de Obras, Viação e urbanismo. 

Cláusula terceira - Do preço, condições de pagamento, de reajustamento e atualização financeira 
O valor global a ser praticado neste contrato será de até R$ .......... o pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias 
após a efetiva entrega do objeto deste contrato, e mediante apresentação dos documentos de cobrança, que somente 
serão processados após liberação do órgão competente. 
a) A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme Norma de Procedimento Fiscal expedida pela Receita Federal. 
b) Na Nota Fiscal deverá constar à discriminação dos itens, número da licitação, número do Contrato e outros dados que 
julgar convenientes, não apresentando rasura e/ou entrelinhas. 
c) A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número do CNPJ 
apresentado nos documentos de habilitação e na proposta de preços, não se admitindo Notas Fiscais/Faturas emitidas 
com outro CNPJ, mesmo aqueles de filiais ou matriz. 
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d) O pagamento poderá efetuado via transferência Bancária, devendo para tanto a Empresa vencedora informar no ato 
da Entrega da Nota Fiscal a Agência Bancária e a Conta Corrente que deverá estar obrigatoriamente em nome da 
mesma. 

Cláusula quarta - Da Vigência do Contrato e do Crédito Orçamentário 
O presente contrato tem vigência de 03 (três) meses, iniciando-se na data de assinatura deste Termo Contratual, o qual 
poderá ser renovado caso haja interesse entre as partes. O objeto deste contrato deverá ser disponibilizado diariamente 
ao Contratante, conforme necessidade de abastecimento. As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta dos 
recursos financeiros disponíveis nas seguintes Dotações Orçamentárias: 

02.008 - Secretaria Municipal de Obras, Viação e Urbanismo 
175121400.2039 - Manutenção, Ampliação e Melhorias - SABRA 
4.4.90.52.35.5916 - Equipamentos de processamento de dados 

Cláusula Quinta - Direitos e Responsabilidades das Partes: 
Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste Contrato nas condições avençadas, e da CONTRATADA 
perceber o valor ajustado na forma e no prazo convencionados. 

Cláusula Sexta - Sanções Administrativas para o Caso de Inadimplemento Contratual: 
Serão consideradas as seguintes penalidades, sem prejuízo da ação civil e criminal que couber: a) em caso de atraso 
injustificado no cumprimento do objeto, será aplicada à Contratada multa moratória de 0,5% (zero vírgula cinco por 
cento) sobre o valor contratual, exigível juntamente com o cumprimento das obrigações contratuais, por dia 
consecutivo de atraso em relação à data prevista para a execução dos serviços, limitada a 10% (dez por cento) do valor 
total do Contrato: b) pela inexecução total ou parcial do Contrato, o Contratante poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar a Contratada as sanções previstas no Artigo 87, da Lei no. 8.666/93, sendo que em caso de multa esta 
corresponderá a 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato; c) multa de 1%{um por cento) do valor contratual 
quando por ação, omissão ou negligência, a contratada infringir quaisquer das demais obrigações contratuais; d) 
suspensão do direito de participar em licitações junto à contratante. 

Cláusula Sétima - Da Rescisão: 
O presente Contrato poderá ser rescindido caso quaisquer dos fatos elencados no artigo 78 e seguintes da Lei no. 
8.666/93. 
PARÁGRAFO ÚNICO - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE, em casa de rescisão administrativa 

prevista no artigo 77, do Lei 8.666/93. 

Cláusula Oitava - Legislação Aplicável 
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no. 8.666/93, de 21 de junho de 1993, 
com as alterações subseqüentes, e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe supletivamente, os princípios da 
Teoria Geral dos Contratos e as disposições de direito privado. 

Cláusula Nona -Transmissão de Documentos: 
A troca eventual de documentos e cartas entre o CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de protocolo, por 
correio eletrônico ou mediante transmissão de fac-símile. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 
entrega de documentos ou cartas. 

Cláusula Décima - Casos Omissos: 
Os casos omissos serão resolvidos à luz da Lei 8.666/93 e suas alterações, e dos princípios gerais de direito. 

Cláusula Décima Primeira - Do Foro: 
Fica eleito o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon, para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
Contrato. 
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Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

Pato· Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282-l 768 I 9825-7348 
CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CADllCMS:90637383-17-lnsc.Mun: 18001810-0 

E-tnai[/skype: thevesom@hot1nail.com 

REQUERIMENTO DE EDITAL DE LICITAÇÃO 

Prefeitura de Pato Bragado - Pr. 
Departamento de compras/licitações. 
Pregão n.º: 098/2015. 

-~ A empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNJCOS EIRELE - ME, 
situada na Avenida Continental, 1347, sala 02, no centro da Cidade de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, cadastrado no CNPJ n.º 18.563.813/0001-55, sirvo-me do presente para solicitar a Vossa 
Excelência o favor de enviar pelo e-mail o EDITAL DO PREGÃO N.º 098/2015, no e-mail: 
thevesom@hotmail.com, com a finalidade de participar do Pregão n.º 098/2015. 

Limitado ao exposto, fique com meus votos de estima e consideração. 

Pato Bragado, 06 de julho de 2015. 

Atenciosamente. 

FONE· (45)3282-1768 - A". Contincnrnl. 1347 - Sala 2 - Palo Bragado - Pr . CEP 8~.948-000 
E-mail the\'esom@hotmail com 
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FONES: {45)3282·1768 OU (45)9973·8987 

Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282-1768 I 3282-1955 I 9973-8987 

CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/JCMS:90637383-17- lnsc.Mun: 18001810-0 

E-mail/msn: thevesom@hotmail.com 

Prefeitura do Município Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n.º: 98 /2015 

TERMO DE CREDENCIAMENTO 

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n.º 
18.563.813/0001-55, com sede à Avenida Continental, 1347, sala 2, no centro do Município 
de Pato Bragado, Estado do Paranà, neste ato representada pelo proprietário Sr. Eliseu 
Spiegel, RG nº 7.114.819-0 SESP/PR, CPF nº 031.567.569-11, residente à Rua das 
hortênsias, 1040, Loteamento Hugo Emmel, Município de Entre Rios do Oeste, Estado do 
Paranà , pelo presente instrumento de mandato, nomeia e constitui, seu Procurador o 
Senhor Clóvis Hoffmann RG nº 8.069.014-2 SSP/PR , CPF nº 099.074.788-30, 
residente na Avenida Continental, 1349 no Centro do Pato Bragado, Estado do Paraná, a 
quem confere amplos poderes para junto ao município de Pato Bragado/PR., praticar os atos 
necessários com relação a licitação na modalidade de Pregão Presencial sob nº 98 /2014 

usando dos recursos, interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, 
confessar, transigir, desistir, firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, 
obtendo ainda, substabelecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes 
dando tudo por bom, firme e valioso, e em especial, para esta licitação. 

P.P. 
ELISEU SPIEG 
CPF: 031.567.5 
RG: 7.114.819-0 
Proprietário 

FONE: (45)3282-1768-Av. Continental. 1347- Sala 2- Pato Bragado - Pr CEP 85.948-000 

E-mail: thevesom@hocmail.com 

16/07/2015 

F 
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fONES: (45)3282·1768 OU (45)9973·8987 

Avenida Continental, nº 134 7 - Sala 2 - Centro - CEP: 85. 948-000 

Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282- l 768 / 3282-1955 / 9973-8987 

CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/ICMS:90637383-17-lnsc.Mun: 18001810-0 

E-mail/msn: thevesom@hotmail.com 

Prefeitura do Municipio Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n.º: 98 /2015 

DECLARACÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITACÃO 

Prezados Senhores: 

Pelo presente instrumento, a empresa TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO
ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ n. 0 18.563.813/00001-55, por intermédio de 
seu representante legal, o SR. ELISEU SPIEGEL, portador do documento de identidade RG 
n.º 7.114.819-00, emitindo pela SESP/PR, e do CPF n. 0 031.567.569-11, DECLARA, sob 
penas da Lei, nos termos do artigo 4º, inciso VII, da lei 10.520/02, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação exigidos no Edital do Pregão acima mencionado. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

P.P. 

ELISEU SPIEG 
CPF: 031.567.5 
RG: 7.114.819-0 

Proprietário 

Pato Bragado, 

FONE: (45)3282· l 768 - Av. Cominental. 1347 - Sala 2 - Pato Bragado - Pr - CEP 85.948-000 

E-mail: thevesom@hotmail.com 

16/07/2015 

F 



Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 

c.-r1,v.~a»t11 IJ '"1~ELETRONICA ~u 
FONES: (45)3282·1768 OU (45)9973-8987 

Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282-1768 I 3282-1955 I 9973-8987 

CNPJ: 18.563.813/0001-55 - CAD/ICMS:90637383-l 7 - lnsc.Mun: 18001810-0 

E-mail/msn: thevesom@hotmail.com 

Prefeitura do Municipio Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n.º: 98 /2015 

DECLARACÃO DE OVE SE ENOUADRA COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (Lei Complementar 123/2006) 

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI ME 
inscrita no CNPJ n.º 18.563.813/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ELISEU SPIEGEL, 
portador do documento de identificação RG n. 0 7.114.819-0, emitido pela SESP/PR, e do CPF n. 0 

031.567.569-71, DECLARA, para fins do disposto no Edital supra, sob as sanções administrativas cabíveis 

e sob as penas da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

( X ) MICROEMPRESA, conforme Inciso 1 do artigo 3º da Lei Complementar nº. 123, de 14/12/2006; 

) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso li do artigo 3º da Lei 

Complementar nº. 123, de 14/12/2006. 

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do artigo 

3º da Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Pato Bragado, 

P.P. 

ELISEU SPIEGEL 
CPF: 031.567.569-1 
RG: 7.114.819-0 
Proprietário 

FONE. (45)3282-1768 - Av. Continental. 1347 - Sala 2 - Pato Bragado - Pr - CEP 85.948-000 

E-mail: t!ievesom@!iotmail.com 

16/07/2015 

F 
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ELISEU SPIEGEL, brasileiro, Solleiro, nascido em 21/02/1979, Funcionário 
Público. inscrito no CPF/MF sob n• 031.567.569-11, portador da carteira de 
identidade RG nº. 7.114.819-0 SSP-PR, residente e domiciliado na Rua das 
Hortências, 1040, Bairro Loleamento Hugo Emmel. Entre Rios do Oeste - PR, 
CEP: 85988-000, constitui uma EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada), mediante as seguintes clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial de TVSOM COMERCIO 
DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI, e terá sede e domicilio na Avenida Continental, 1347, 
Sala 02, Centro, Pato Bragado - PR - PR, CEP: 85.948-000. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da empresa será de R$ 
67.800,00 (Sessenta e Sete Mil e Oitocentos Reais), dividido em.67.800 (Sessenta e Sete Mil e 
Oitocentos) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real), integralizadas, neste ato em moeda 
corrente do Pais, pelo titular: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
ELISEU SPIEGEL 100.00 67.800 67.800,00 
TOTAL 1 ao.ao 67.800 67.800,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: O objeto social da EIRELI será Comércio 
Varejista de Máquinas, aparelhos e equipamentos eletroeletrõnicos; Comercio Varejista de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio Varejista de artigos de papelaria; 
Comercio Varejista de baterias para veículos automotores; Comercio Varejista de Material 
elétrico e prestação de serviços de instalação, manutenção e consertos de alarmes e 
equipamentos eletroeletrônicos. Comercio Varejista de Moveis para Escritórios e seus 
Acessórios, Comercio Varejista de Materiais para Construção, Comércio Varejista de Roupas e 
Acessórios do vestuário, Comércio Varejista de Cama, mesa e Banho, Comercio Varejista de 
Calçados e seus Acessórios. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO: A EIRELI iniciará suas atividades em 12 
de Julho de 2013 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE: A responsabilidade do titular é restrita ao 
valor de suas quotas. respondendo ainda pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO: A Administração da EIRELI caberá ao titular 
ELISEU SPIEGEL, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da EIRELI. 

§ 1.º- Faculta-se o administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em 
nome da E\RELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações 
que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de mandato judicial, poderá ser por 
prazo indeterminado. 

§ 2.0
- Poderão ser designados administradores não titular, na forma previsla no art. 1.061 da 

Lei 10.4061202. 

CLAUSULA SETIMA: O Titular da EIRELI declara, sob as penas da Lei, que não participa de 
nenhuma outra empresa dessa modalidade. 



TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRO:-.llCOS E:IREi.I 
INSTRUMENTO DE CONSTITUl:,:ÃQ 

folha 2 de 2 
CLAUSULA OITAVA - DO EXERCICIO SOCIAL: Ao termino de cada exerclcio social, em 31 
de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á 
elaboração do inventário do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo a empresária, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA NONA - FILIAIS E OUTRAS OEPENDENCIAS: A EIRELI. poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outro dependência, mediante deliberação assinada pelo titular. 

CLAUSULA DECIMA - DA RETIRADA DE PRO LABORE: O empresário podera fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pro - labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DO TITULAR: 
Falecendo ou interditado o titular da EIRELI. a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, a 
data da resolução. verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se 
resolva em relação a seu titular. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEOIMENTO: O titular 
declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que 
se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a administração desta 
EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal. ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ou crime !alimentar, de prevaricação, peita ou suborno. concussão. peculato, ou 
contra a econômica popular, contra o sistema financeiro nacional. contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro do Muníclpio de Marechal 
Candido Rondon - PR, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

E, por estar assim justo e contrato, lavra, data e assina juntamente com 02 (duas) 
testemunhas, o presente instrumento particular de constituição de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada, EIRELI, em 03 (três) vias de igual teor e forma, obrigando-se 
fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Pato Bragado-PR, 12 de Julho de 2013 

~ ~ 
ELISEU SPIEGE?F 

Testemunhas: 

1 (\ • í)l·n. ~· 
Assinatura: L::::IU\U. ~ . .., ~ 
CIRCE SCHRAMMEL PILATTI 
RG nº. 4.031.336-2-SSP/PR 

Elaborado por: ~ 'S-°fc -~ · 
(jliNESIOÚÊÍRÕA COSTA 

CRC PR 050077/0-0 
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ELISEU SPIEGEL, brasileiro. Solteiro. nascido em 21/02/1979, Funcionário Público, inscrito 
no CPF/MF sob n• 031.567 .569-11. portador da carteira de identidade RG nº. 7.114.819-0 
SSP-PR. residente e domiciliado na Rua das Hortências, 1040, Bairro Loteamento Hugo 
Emmel, Entre Rios do Oeste - PR, CEP: 85988-000, titular da EIRELI TVSOM COMERCIO 
DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME, localizada na Avenida Continental, 1347, Sala 
02, Centro, Pato Braga do - PR, CEP: 85. 948-000, registrado na Junta Comercial do Paraná 
sob o NIRE nº 4160006890-4 em 23/07/2013, devidamente inscrita no CNPJ nº 
18.563.813/0001-55, resolvem alterar o ato constitutivo mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: O objeto social da EIRELI que é 
Comércio Varejista de Máquinas, aparelhos e equipamentos eletroeletrônicos; Comercio Varejista de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio Varejista de artigos de papelaria; Comercio 
Varejista de baterias para veículos automotores; Comercio Varejista de Material elétrico e prestação de 
serviços de instalação, manutenção e consertos de alarmes e equipamentos eletroeletrônicos, Comercio 
Varejista de Moveis para Escritórios e seus Acessórios, Comercio Varejista de Materiais para Construção, 
Comércio Varejista de Roupas e Acessórios do vestuário, Comércio Varejista de Cama, mesa e Banho, 
Comercio Varejista de Calçados e seus Acessórios, passa ser a partir desta data: Comércio Varejista de 
Máquinas, aparelhos e equipamentos eletroeletrônicos; Comercio Varejista de equipamentos e 
suprimentos de informática; Comercio Varejista de artigos de papelaria; Comercio Varejista de 
baterias para veículos automotores; Comercio Varejista de Material elétrico e prestação de serviços 
de instalação, manutenção e consertos de alarmes e equipamentos eletroeletrônicos, Comercio 
Varejista de Moveis para Escritórios e seus Acessórios, Comercio Varejista de Materiais para 
Construção, Comércio Varejista de Roupas e Acessórios do vestuário, Comércio Varejista de 
Cama, mesa e Banho, Comercio Varejista de Calçados e seus Acessórios, Fotocopias, Impressão 
de Material; Comercio varejista de mercadorias, com predominância de produtos alimentícios; 
Aluguel de Máquinas e Equipamentos para escritórios; Comercio varejista de ferragens e 
Ferramentas; Comercio Varejista de Artigos de Uso Pessoal e Doméstico; Recarga de Cartuchos 
para Equipamentos de Informática; Comercio de Livros; Comercio Varejista de Jornais e Revistas; 
Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos Periféricos; Comercio Varejista de 
Brinquedos e Artigos Recreativos; Comercio Varejista de Cosméticos, produtos de Perfumaria e de 
Higiene Pessoal, Comercio Varejista Especializado de Instrumentos Musicais e Acessórios; 
Comercio Varejista de Artigos Esportivos; Comercio Varejista de Artigos de Armarinho, Fabricação 
de Estruturas Metálicas; Comercio Varejista de Vidros, Espelhos, Vitrais e Molduras; Obras de 
Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas; Serviços de Pintura cm Edificios; Comercio Varejista 
Especializado de Peças e Acessórios para aparelhos Eletroeletrônicos para uso Domestico; 
Instalação e Manutenção de Sistemas de Centrais de Ar Condicionado; de Ventilação e 
Refrigeração; Reparação e manutenção de Equipamentos de Comunicação; Comercio Varejista de 
Souvenir, Bijuterias e Artesanatos; Comercio Varejista de Artigos de Colchoaria; Comercio 
Varejista de Tecidos; Comercio Varejista de Artigos de Tapeçaria, Cortinas e Persianas, Comercio 
Varejista de Artigos de Caça, Pesca e Camping; Comercio Varejista de Doces, Balas, Bombons; 
Comercio Varejista de Artigos de Joalheria; Instalação de Portas, Janelas, Tetos, Divisórias e 
armários embutidos de qualquer material, Aplicação de revestimento e de resinas em interiores e 
exteriores, Atividades de Sonorização e de ilumínação; Comercio Varejista de Lubrificantes; 
Comercio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e rnotonetas; Comercio a varejo de 
pneumáticos e camaras - de - ar; Comercio varejista de Tintas e Materiais para pintura, Fabricação 
de Esquadrias de Madeira e de Peças de madeira para instalações industriais e Comerciais; 
Comercio Varejista de Bicicletas e Triciclos; peças e Acessórios; Comercio Varejista de Artigos de 
relojoaria; Comercio Varejista de Discos, CDs, DVDs e Fitas; Serviços de Manutenção e Reparação 
elétrica de veículos automotores, Aluguel de Aparelhos de Som, Recuperação de Móveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora ajustada, 

consolida-se ~cia~;::;J a ter a seguinte redação: 



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:· .. 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS E1RELF-:11J:E 
CNPJ/MF N. 0 18.563.813/0001-55 

NIRE 416.0006890-4 
Folha 2 de 3 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 

CNPJ/MF N.0 18.563.813/0001-55 
NIRE 416.0006890-4 

ELISEU SPIEGEL, brasileiro, Solteiro, nascido em 21/02/1979, Funcionário Público, inscrito no CPF/MF 
sob n' 031.567.569-11, portador da carteira de identidade RG nº. 7.114.819-0 SSP-PR, residente e 
domiciliado na Rua das Hortências, 1040, Bairro Loteamento Hugo Emmel, Entre Rios do Oeste - PR, 
CEP: 85988-000, titular da EIRELI TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME, 
localizada na Avenida Continental, 1347, Sala 02, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000, 
registrado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE nº 4160006890-4 em 23/07/2013, devidamente 
inscrita no CNPJ nº 18.563.813/0001-55, promove a Consolidação Contratual, conforme as clausulas a 
seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO TIPO JURIDICO E RAZÃO SOCIAL: O tipo jurídico da empresa será: 
EMRPESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LTDA - EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos 
e obrigações pertinentes e girará sob a razão social de TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS 
EIRELI - ME, com sede na Avenida Continental, 1347, Sala 02, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-
000, inscrita no CNPJ sob nº 18.563.813/0001-55. Podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular. 
abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 67.800,00 (Sessenta e Sete Mil 
e Oitocentos Reais), o qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: A EIRELI terá por objeto a exploração do ramo de: 
Comércio Varejista de Máquinas, aparelhos e equipamentos eletroeletrônicos; Comercio Varejista de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio Varejista de artigos de papelaria; Comercio 
Varejista de baterias para veículos automotores; Comercio Varejista de Material elétrico e prestação de 
serviços de instalação, manutenção e consertos de alarmes e equipamentos eletroeletrônicos, Comercio 
Varejista de Moveis para Escritórios e seus Acessórios, Comercio Varejista de Materiais para Construção, 
Comércio Varejista de Roupas e Acessórios do vestuário, Comércio Varejista de Cama, mesa e Banho, 
Comercio Varejista de Calçados e seus Acessórios, Fotocopias, Impressão de Material; Comercio varejista 
de mercadorias, com predominância de produtos alimentícios; Aluguel de Máquinas e Equipamentos para 
escritórios; Comercio varejista de ferragens e Ferramentas; Comercio Varejista de Artigos de Uso Pessoal 
e Doméstico; Recarga de Cartuchos para Equipamentos de Informática; Comercio de Livros; Comercio 
Varejista de Jornais e Revistas; Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos 
Periféricos; Comercio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos; Comercio Varejista de Cosméticos, 
produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal, Comercio Varejista Especializado de Instrumentos Musicais 
e Acessórios; Comercio Varejista de Artigos Esportivos; Comercio Varejista de Artigos de Armarinho, 
Fabricação de Estruturas Metálicas; Comercio Varejista de Vidros, Espelhos, Vitrais e Molduras; Obras de 
Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas; Serviços de Pintura em Edifícios; Comercio Varejista 
Especializado de Peças e Acessórios para aparelhos Eletroeletrônicos para uso Domestico; Instalação e 
Manutenção de Sistemas de Centrais de Ar Condicionado; de Ventilação e Refrigeração; Reparação e 
manutenção de Equipamentos de Comunicação; Comercio Varejista de Souvenir, Bijuterias e Artesanatos; 

Comercio Vaa::~;J"ª· Comercio Vare11sta de Tecidos. Comercio. Vare11sta de 
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Artigos de Tapeçaria, Cortinas e Persianas, Comercio Varejista de Artigos de Caça, Pesca e Camping; 
Comercio Varejista de Doces. Balas, Bombons; Comercio Varejista de Artigos de Joalheria; Instalação de 
Portas, Janelas, Tetos, Divisórias e armários embutidos de qualquer material. AplicaÇão de revestimento e 
de resinas em interiores e exteriores. Atividades de Sonorização e de iluminação; Comercio Varejista de 
Lubrificantes; Comercio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas; Comercio a varejo 
de pneumáticos e camaras - de - ar; Comercio varejista de Tintas e Materiais para pintura, Fabricação de 
Esquadrias de Madeira e de Peças de madeira para instalações industriais e Comerciais; Comercio 
Varejista de Bicicletas e Triciclos; peças e Acessórios; Comercio Varejista de Artigos de relojoaria; 
Comercio Varejista de Discos, CDs, DVDs e Fitas; Serviços de Manutenção e Reparação elétrica de 
velculos automotores, Aluguel de Aparelhos de Som, Recuperação de Móveis. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO: O prazo de duração é por tempo indeterminado. 
iniciado suas atividades em 12/07/2013. É garantida a continuidade da pessoa Jurídica diante do 
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular. podendo a empresa ser 
alterada para atender uma nova situação. 

CLAUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO: A empresa será administrada pelo titular Sr. EUSEU 
SPIEGEL, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial 
dê EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capiial integralizado. 

CLAUSULA SEXTA - DO EXERCICtO SOCIAL: O término de cada exerclcio social será encerrado em 31 
de Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço e resultado econômico do ano fiscal. 

CLAUSULA SETIMA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: O titular declara sob as penas da 
lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de 
condenação, que o proíba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não eslá impedido, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos ou crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato, ou contra a econômica popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa de concorrência, contra as relações de consumo. fé publica ou a propriedade. 

CLAUSULA OITAVA - DO FORO: Fica eleito o foro do Município de Marechal Candido Rondon - PR. 
para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato. 

O titular assina o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e consistência. 

Pato Bragado - PR. 24 de Fevereiro de 2014. 

Elaborado porcfo-=-: Ço{.: ~. ' 
UNE SIQUEIRA DA COSTA 

CRC PR 050077/0-0 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
SERVIÇO DISTRITAL DE PATO BRAGA.DO 

Município de Pato Bragado 
Comarca de Marechal Cândido Rondon - Estado cio Paraná 

ALISNF.IA KF.RN TULIO 
Ret?.istradoro. Civil de Pessoas Naturais e Tabcliã de Noltts 

Rua Pnrartagult. 1.1(-0 - C('ntro - C~P 85.94~-000- l'lllo Brngad0- l'arm1<i - Fondl'ax \4:').)282-1291:> 

Folha Nº 168 

l'ROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: TVSOM -
COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI ME 
cm favor de CLOVIS HOFFMANN. adiante qualificados: 

SAIBAM todos quantos este PLIBLICO INSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO virem. 
que aos vinte e um dia do mês de agosto do ano de dois mi 1 c treze (2 1i08/201 3 ). neste 
Município de Pato Bragado. Comarca de Marechal Cândido Rondon. Estado do Paranà. 
nest<:1 Serventia Notarial. perante n1i1n. 1\lisncia Kcrn ·rulio. "rahc\ià de Notas. 
compareceu como Outorgante: TVSOM - COMERCIO DE LETRO-ELETRONICOS 
EIRELl ME. pessoa jurídica de direito privado com sede e toro na Avenida Continental. 
n. 0 1347. centro. na cidade de Pato Bragado-PR. inscrita no CNP.llMF sob nº 
18.563.813/0001-55. NIRE 4160006890-4. neste ato representado pelo seu 
administrador: EUSEU SPIEGEL. brasileiro. solteiro. Funcionário Publico. maior e 
capaz. nascido aos 21 de fevereiro de 1979. portador da cédula de identidade R.G. n.º 
7.114.819-0 SSP/PR e inscrito no CPF/MF sob n.º 031.567.569-11. residente e 
domiciliado na Rua das Honências. n.º 1040. loteamento Hugo Em mel. na cidade de 
Entre Rios do Oeste, Estado do Paraná CEP: 85988-000. com Contrato Social registrado 
na Junta Comercial sob o n.º 41600068904 aos 23 de julho de 2013. cujas cópias ficam 
arquivadas nesta Serventia na Pasta-Arquivo n.º 06 de Contratos Sociais. às f(ilhas 149 a 
150. e Certidão Simplificada da Junta Comercial do Estado do Paranil datada de 15 de 
agosto de 2013 que fica arquivada nesta Serventia na Pasta-Arquivo n.º 06 ú folha 148. A 
presente reconhecida pelos docu111cntos aprcscnl:Jdos e cuja capacidade foi por n1i111 

aferida. do que dou te. E pela rcprcsen1ante ela Outorgante me loi dito que por este 
Instrumento Público nomeia e constitui seu bastante procurador: CL.OVIS HOFFMANN. 
brasileiro. empresário. maior e capaz. natural de Marechal Cándido Rondon. Estado do 
Paraná. nascido aos 14 de setembro de 1969. ponador da cédula de identidade R.G. n." 
8.069.014-2 SSP!PR expedida cm 23 de maio de 1997 e inscrito no CPFIMF sob n.º 
099.074.788-30. casado. residente e domiciliado na Avenida Continental. s/n.º. na cidade 
de Pato Bragado, Estado do Paraná. a quem confere os mais amplos. gerais e ilimitados 
poderes para administrar. gerir e dirigir todos os negócios e interesses da outorgante cm 
qualquer parte do tcITitório nacional. podendo para tanto dito procurador. representá-la 
em todo e qualquer estabelecimento bancário do pais. especialmente Banco do Brasil 
S/A. Bradcsco. Caixa Econômica Federal e Cooperativa de Crédito de Livre Admissão 
Costa Oeste. Banco do ltali S/A. ou cm qualquer outra instituição financeira que se lizer 
necessário: podendo abrir. movimentar. controlar e encerrar contas correntes que a 
outorgante tenha ou venha a ter: depositar. sacar in1portàncias. efetuar retiradas, cn1itir. 
assinar, endossar e descontar cheques: requisitar talonários de cheques: verificar saldos e 
solicitar cxtrntos que se tizere1n necessários: avalizar cheques. baixar cheques. cadastrar. 
alterar e desbloquear senhas. cancelar cheques: eretuar pagan1entos por 1ncio clclrônico. 
autorizar débitos e1n conta. cl'ctuar resgates/aplicações linanceiras. efetuar saques cn1 
conta corrente: 111ovi1ncn1ar conta corrente coin cartão eletrônico. receber ordens de 

ir/~ontra-ordcnar cheques. retirar cheques devolvidos. assumir e liquidar 
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Folha N" 169 
dividas: receber toda e qualquer importância que a outorgante tenha direito a receber: 
assinar contrato de abertura de crédito. assinar orçamentos, assinar propostas de 
etnpréstimos e financiarncntos. corn ou scn1 garantia. autorizar cohranças: contrair 
empréstimos e serviços: contratar convênio e serviços; assinar na qualidade de avalista: 
sacar, endossar, aceitar: avalizar e en1itir letras de cân1bin. \Varrants. notas pron1issôrias. 
duplicatas: assinar instruções para protesto: assinar propostas. contratos e todo e qualquer 
outro docun1cnto que for exigido pela instituição financeira~ ajustar os valores. cltiusulas 
e condições dos Jinanciaincntos: usar o crédito aberto na !Onna e pelos ineios que fore1n 
ajustados: fazer pagamentos. passar recibos e dar quitação total ou parcial: representá-la 
junto a toda e qualquer Repartições Públicas Municipais. Estaduais. Federais. Escritório 
de Contabilidade. Prefeituras Municipais de quaisquer Cidades e Estados: podendo 
participar de Concorrências Públicas e J.,icitaç0es: assinar (.~artas Convites: aceitar e 
questionar propostas. contrato e todo e qualquer outro docu1ncnto que for exigido: assinar 
declarações de renúncia e/ou desistência: apresentar. assinar e retirar docun1cntos e 
requeri111entos: pagar taxas e cn10\un1cntos: prestar declarações e infonnações: fazer 
pagamentos: representá-la perante Tabelionatos de Notas e de Protesto de Títulos: 
podendo requerer Certidões Negativas: contratar E:ngenhciro Civil: construir obras: 
assinar 1napas. plantas e 111c111oriais descritos: retirar e finnar con1pro111issos e acordos: 
desistir; retirar das agencias do correio e de transporte vales postais. encon1endas e 
mercadorias: cobrar ou receber amigável ou judicialmente de seus devedores: poderes da 
Cláusula "Ad Negotiea'· comprar. vender. receber. conferir e vistoriar mercadorias e 
encomendas de toda e qualquer natureza. contratar fretes perante empresas fornecedoras: 
prestar declarações e infonnações; assinar todo e qualquer docu1ncnto necessário: assinar 
livros fiscais e co1nere-iais; guias de rccolhin1ento. taxas e e1nohnnentos: finnar contratos 
de qualquer natureza. concordando com todas as Cláusula e condições de estilo: contratar 
e despedir e111pregados: liquidar quaisquer questões trabalhistas. firn1ar cornprotnissos: 
representá-la cn1 qualquer Juízo. lnstúncia ou l"rihunal: podendo dito procurador prestar 
csclarcci111cntos. infonnações e declarações: assinar quaisquer Contratos. concordar con1 
Cláusulas e condições. itnpugnar avaliações. contratar serviços advocatícios con1 os 
poderes contidos nas Cláusulas .. J\cl .Judicia·· ... [t Extra .. e ·'Ad Ncgotia .. : rcprcscnil!-la 
ainda perante o INSS-lnstituto Nacional de Seguridade Social. podendo retirar Certidão 
Negativa de l)ébito-CNI). assinar c:ancira ele -rrabalho. rescisão de contrato. acerto 
trabalhista. e toda documclllaçào relativa ao FGTS. PIS. Acidente de Trabalho: 
reprcsenttí-la perante a Junta Comercial do Estado do Paraná. Receita Federal. Receita 
Estadual e outros órgãos públicos que fizerem necessário. podendo dar baixa e extinção 
da e111presa outorgante, proceder alteração contratual: enfin1 realizar e praticar todos os 
demais atos necessários ao mais amplo e fiel desempenho do presente mandato referente 
ao bom desempenho dos negócios da empresa. embora aqui nüo expressos. não podendo 
substabe\ecer os poderes auui outor , dos i. ::iutrcn1. Assi111 o disse e dou IC. Ao seu 
pedido, lavrei-lhe o presente instrum · . q e ~epois de lido e achado cm tudo conforme. 
outorga, aceita e assina. dispcnsan res' iça e assinaturas de testemunhas de acordo 
com o Item n.º 11.2. IR do Cód. go · s da Egrégia Corregedoria-Geral da .Justiça 
do Estado do Paran:i. Eu Alisncia Kcrn Tulio. Tabcliã de Notas. 
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Folha N" 170 
que a escrevi. conferi. subscrevo. dou fe e assino. Ordem n.º 334 do Livro O 1 de 
Protocolo Geral. cm 21 de agosto ele 2013. TRM. Emolumentos: VRC 3R4.62 - R$ 
54.23: Selo: R$ 0,47. 

T~1~0 ~~~-Eletrônicos Eireli ME 
Eliseu Spicgcl 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO 

JUNTA COMERCIAL DO P~~ • • •• 
.. ~ ~ .. .. . . . . . . • . . . . .. .. 

' . . . . . . . 

, : i 

. ' ~ \ 
1 • 1 

• 1 
CERTIDÃO SIMPLIFICADA Páalna: 001 / 002° ' ' ' " 

Certlflcamos que as lnformaçõos abaixo constam dos documontos arquivados nesta Junta Comercial e slo vigentes ' ': \ 
1
-

na dali da 1u1 oxp•dlção. \ , J 

j Nome Emprosarlal 
1 

\ 

. TVSOM COMERCIO OE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME i \ 

~atu~e~_ J~r~Jca:_ EMPRESA lt"OIVIOU~L._ DE_ ~ESPONSABtpDAOE LTD_A ___ . _,...,,.} ' 

I
NUmoro de ldontificaçlo do Registro do • CNPJ Cata do Arquivamento do Cata de Inicio 
Empresas - NIRE (Sodo) Ato Constitutivo do Atlvldado 

1 

~
41 6 00068904 l 18.563.813/0001-55 1 23/07/2013 1210712013 \ l \ 

nd;;;ç;co-.mp1;to°(~ou7o, ·N*-~ C~ .. ~to, B. ;i;,..;rols. tito, M~l°clplo, UF .• CEP) AVE~~DA ~ONTINENT~L.!34_!~ALA 02, CE~R9, ~~O_B~G_A_!?.Q, ~R, 85.~8~0_0 --~ 
IObJoto 

COMéRCIO VAREJISTA DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNlCOS; COMERCIO 1 ' 

' 11\ "' 
t 

I VAREJISTA OE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA; COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE 
PAPELARIA; COMERCIO VAREJISTA OE BATERIAS PARA VEICULO$ AUTOMOTORES; COMERCIO VAREJISTA OE 
MATERIAL ELéTRICO E PRESTAÇÃO OE SERVIÇOS OE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E CONSERTOS OE ALARMES E 
EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔN1COS, COMERCIO VAREJISTA DE MOVEIS PARA ESCRITÓRIOS E SEUS 
ACESSÓRIOS, COMERCIO VAREJISTA OE MATERIAIS PARA CONSTRUÇÃO, COMÉRCIO VAREJISTA OE ROUPAS E • \ \ • 
ACESSÓRIOS DO VESTUÁRIO, COMÉRCIO VAREJISTA DE CAMA, MESA E BANHO, COMERCIO VAREJISTA OE ·,j' \ , 
CALÇADOS E SEUS ACESSÓRIOS, FOTOCÓPIAS, IMPRESSÃO OE MATERIAL; COMERCIO VAREJISTA DE . i ' 
MERCADORIAS, COM PREOOMINÁNCIA OE PRODUTOS ALIMENTiCIOS; ALUGUEL OE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS • 1 
PARA ESCRITÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA OE FERRAGENS E FERRAMENTAS; COMÉRCIO VAREJISTA OE ARTIGOS ~ ' 
DE USO PESSOAL E DOMESTICO; RECARGA DE CARTUCHOS PARA EQUIPAMENTOS OE INFORMÁTICA; COMERCIO , i.. 
DE LIVROS; COMERCIO VAREJISTA OE JORNAIS E REVISTAS; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO OE COMPUTADORES E ~ \ 
OE EQUIPAMENTOS PERIFÉRICOS; COMERCIO VAREJISTA DE BRINQUEDOS E ARTIGOS RECREATIVOS; COMERCIO I 
VAREJISTA OE COSMÉTICOS, PRODUTOS OE PERFUMARIA E OE HIGIENE PESSOAL, COMERCIO VAREJISTA ~ \ ' • 
ESPECIALIZADO DE INSTRUMENTOS MUSICAIS E ACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS ESPORTIVOS; l 
COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS DE ARMARINHO; FABRICAÇÃO DE ESTRUTURAS METÁLICAS; COMERCIO 1 \ f 

!VAREJISTA DE VIDROS, ESPELHOS, VITRAIS E MOLDURAS; OBRAS OE URBANIZAÇÃO. RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; 

1
SERV!ÇOS OE PINTURA EM EDIFiCIOS; COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO OE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA ' 

1APARELHOS ELETROELETRÔNICOS PARA USO DOMESTICO; INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO OE SISTEMAS CENTRAIS 
1 OE AR CONDICIONADO, OE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO OE EQUIPAMENTOS OE 
!COMUNICAÇÃO; COMERCIO VAREJISTA OE SOUVENIR, BIJUTERIAS E ARTESANATOS; COMERCIO VAREJISTA OE 
ARTIGOS DE COLCHOARIA;COMERCIO VAREJISTA OE TECIDOS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE TAPEÇARIA, 
CORTINAS E PERSIANAS, COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE CAÇA, PESCA E CAMPING; COMERCIO VAREJISTA 

IDE DOCES, BALAS, BOMBONS; COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS OE JOALHERIA; INSTALAÇÃO OE PORTAS, 
JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS EMBUTIDOS OE QUALQUER MATERIAL, APLICAÇÃO OE REVESTIMENTOS 
! E OE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES, ATIVIDADES OE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO; COMERCIO 
j VAREJISTA OE LUBRIFICANTES; COMERCIO A VAREJO OE PEÇAS E ACESSÔRIOS PARA MOTOCICLETAS E 

f 
.'. MOTONETAS; COMERCIO A VAREJO OE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS. OE - AR; COMERCIO VAREJISTA DE TINTAS E 
1 MATERIAIS PARA PINTURA, FABRICAÇÃO OE ESOUAORIAS OE MACEIRA E OE PEÇAS OE MADEIRA PARA 
'.INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS E COMERCIAIS; COMERCIO VAREJISTA OE BICICLETAS E TRICICLOS; PEÇAS E 

1
1 
ACESSÓRIOS; COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE RELOJOARIA; COMERCIO VAREJISTA OE DISCOS, CDS, OVOS '·' 
E FITAS; SERVIÇOS OE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELETRICA DE VEICULO$ AUTOMOTORES; ALUGUEL OE f 

tAPARELHOS OE SOM; RECUPERAÇÃO OE MÓVEIS; f 

pilai: RS 67.800,00 Mlcroempros1 ou Prazo do Ouraçãol / ,· 

> 

(SESSENTA E SETE MIL E OITOCENTOS REAIS) Emprosa de Pequeno Porto ' j~j / 
(Lei nº 12312006) f { f / 

Capital lntograllzado: RS 67.800,00 
(SESSENTA E SETE MIL E OITOCENTOS REAIS) 

Titular 
~ 

ELISEU SPIEGEL 

Mlcroomprosa 
lndetermln1do / • ,· 

' ' f I ' 

·-------... 
~ Ttrmlnodo J 

Admlnl!lfPdor ~ ~ # 

Sim 23I071201l XXXXXXXXXX J 
l _031.517.5&9·_11 __ • --------------------------------~ 

' ' 

1 ( 1 • 
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MINISTÉRIO DO DESENVOLVIMENTO, INDÚSTRIA E COMÉRCIO EXTERIOR 
DEPARTAMENTO NACIONAtDE RtGlSTRO DO COMÉRCIO • JUNTA COMERCIAÍ DO P~Rt\~Á • 

Continuação CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

. . . ' 

. . 
Pãaina: 002/ 002 

. ,•CertfílOiilmOs que .1s 1nrorm1çoas abaixo const1m dos documontos arquivados nesta Junta Comercl1! e são vigentes 
•· na data da sua ·tn:~•dlÇlio. 

Nome Empres ai 
'r\/SciM COMERCIO OE ELETRO·ELETRONICOS EIRELI - ME 

Nsturtiza JÍJtldlca: EMPRESA INDIVIDUAL D§. RESPONSABtLIO~_pE LTOA 

1 Nümtro de \denUflcaçlo do Registro de 
! Em prosas. NIRE (Sede) 

t ~· 6 -~':º"' 

CNPJ 

1 B.563.813/0001-55 

l.I002.U2 Itrm1no do 1 Titular 
:~ 

! ELISl!U SPtEGEL 

Admln\Jtrador ~ !dm!!l2 
Sim 23107/2013 XXXXXXXXXX 

1 031.517.549-11 

h---·--·--··--
i UI Um o Arqulvam•nto 
1 

Sltuaç1io 
Data: 28f02/2014 NUmero: 20141480610 REGISTRO ATIVO 

Ato: ALTERAÇÃO 

.[ ~v~nt~ (~): AL TERACAO OE DA~OS (EXCETO ~Õ~~a;RE~;~;;c,- -
CONSOLIDAÇÃO õE,éONTRA TOIESfATUTO 

'-------~---~~..,..-~~-----~~~-----,~--

l~fill 11111 illlilllll EI 1 

1 . 

','·.MARECHAL CÂNDIDO RONOON. 'PR, Gê: de JulhOde 2015 

·~-· 
LIBERT AO BOGUS 

SECRETARIA GERAL 

- --Status---- -· 
XXXXXXXXXXXXXJO()()()( ( 
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Livro N" P-30 Folha N" 168 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ: TVSOM -
COMERCIO Dlô ELETRO-ELETRONICOS EIRELI ME 
cm favor de CLOVlS HOFFMANN. adiante qualificados: 

SAIBAM todos quantos este PlJBLICO lNSTRUMENTO DE PROCURAÇÃO virem. 
que aos vinte e nm dia do mês de agosto do ano de dois mil e treze (21/08/2013). neste 
Município de Pato Bragado. Comarca de Marechal Cândido Rondon. Estado do Paraná, 
nesta Serventia Notarial. perante mim. Alisneia Kern Tulio. Tabelià de Notas, 
compareceu como Outorgante: TVSOM - COMERCIO DE LETRO-ELETRONICOS 
EIRELI ME. pessoa jurídica de direito privado com sede e foro na Avenida Continental. 
n. 0 1347. centro. na cidade de Pato Bragado-PR. inscrita no CNP.l/MF sob nº 
18.563.813/0001-55. NlRE 4160006890-4. neste ato representado pelo seu 
administrador: ELISEU SPlEGEL. brasileiro, solteiro, Funcionário Publico. maior e 
capaz, nascido aos 21 de fevereiro de 1979. portador da cédula de identidade R.G. n.º 
7.114.819-0 SSJ'/PR e inscrito no CPF/MF sob n.º 031.567.569-11, residente e 
domiciliado na Rua das Hortências. n.º 1040. loteamento Hugo Emmcl. na cidade de 
Entre Rios do Oeste. Estndo do Paranú CEI': 859R8-000. com Contrato Social registrado 
na Junta Comercial sob o n.º 4 l 60006R904 aos 23 de julho de 2013. cujas cópias ficam 
arquivadas nesta Serventia na Pasta-Arquivo n.0 06 de Contratos Sociais. às folhas 149 a 
150. c Ccrtidiio Simplificada da Junta Comercial do Estado do Paraná datada de 15 de 
agosto de 2013 que fica arquivada nesta Serventia na Pasta-Arquivo n.º 06 à !Olha 148. A 
presente reconhecida pelos documentns apresentados e cuja capacidade foi por mim 
aferida. do que dou fé. E pela representante da Outorgante me !oi dilo que por este 
Instrumento Público nomeia e constitui seu bastante procurador: CLOVIS HOFFMANN. 
brasileiro. empresário. maior e capaz. rrntura 1 de Marechal Cândido Rondon. Estado do 
Paraná, nascido aos 14 de setembro de 1969, portador da cédula de identidade R.G. n.0 

8.069.014-2 SSP/PR expedida em 23 de maio de 1997 e inscrito no CPF/MF sob n." 
099.074.788-30, casado, residente e domiciliado na Avenida Continental. sln.º. na cidade 
de Pato Bragado, Estado do Paraná. a quem confere os mais amplos. gerais e ilimitados 
poderes pnra ad1ninistrar. gerir e dirigir todos os negócios e interesses da outorgante e1n 
qualquer parte do território nacional, podendo para tanto dito procurador. representá-la 
em todo e qualquer estabelecimento bancário do pais. especialmente Banco do Brasil 
S/A. Bradcsco. Caixa Econômica Federal e Cooperativa ele Crédito de Livre Admissão 
Costa Oeste. Banco do ltaú S/A. ou em qualquer outra instituição financeira que se fizer 
necessário: podendo abrir. 111ovin1cntar. controlnr e encerrar contas {.:01Tcntes que a 
outorgante tenha ou venha a ter: depositílr. sacar i111portíincias. efetuar retiradas. cn1itir. 
assinar. endossar e descontar cheques: requisitar talonários de cheques: vcrilicar saldos e 
solicitar extratos que se fizere1n necessários: avalizar cheques. haixar cheques. cadastrar. 
alterar e desbloquear senhas. cancelar cheques: efetuar pagamentos por meio eletrónico. 
autorizar débitos cm conta. efetuar resgates/aplicações financeiras. efetuar saques cm 
conta corrente: 1novin1cntar conta corrente co1n cartão eletrônico. receber ordens de 

rl~onlra-orclenar cheques. retirar cheques devolvidos. assumir e liquidar 
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Folha N" 169 
dividas: receber toda e qualquer importância que a outorgante tenha direito a receber: 
assinar contrato de abe11ura de crédito. assinar orçamentos. assinar propostas de 
en1préstin1os e financiamentos. co111 ou sen1 garantia. autorizar cobranças: contrair 
c1npréstimos e serviços: contratar convênio e scrvi~·os: Rssinnr na qualidade de avalista: 
sacar. cndossnr. aceitar: avalizar e e1nitir letras ele cà1nhio. \Varrants. notas pro111issórins. 
duplicatas: assinar instruções para protesto: assinar propostas. con1ra1os e toclo e qualquer 
outro docu1nento que for exigido pela instituição financeira; ajustar os valores. cláusulas 
e condições dos financiamentos: usar o crédito aberto na forma e pelos meios que forem 
ajustados: fazer pagamentos. passar recibos e dar quitação total ou parcial: representá-la 
junto a toda e qualquer Repartições Públicas Municipais. Estaduais. Federais. Escritório 
de Contabilidade. Prefeituras Municipais de quaisquer Cidades e Estados: podendo 
pa1iicipar de Concorrências Pliblicas e Licitações: assinar Cartas Convites: aceitar e 
questionar propostas. contrato e todo e qualquer outro documento que for exigido: assinar 
declarações de renúncia e/ou desistência: apresentar, assinar e retirar documentos e 
requerimentos: pagar taxas e emolumentos: prestar declarações e informações: fazer 
pagamentos: representá-la perante Tabelionatos de Notas e de Protesto de Titulos: 
podendo requerer Certidões Negativas: contratar Engenheiro Civil: construir obras: 
assinar 111apas. plantas e 1nen1oriais descritos: retirar e firn1ar cün1pron1issos e acordos: 
desistir: retirar das agencia~ do correio e de transporte vales postais. enco1nendas e 
1ncrcadorias: cobrar ou receber a1nigávc\ ou judicia\1nentc de seus devedores: poderes ela 
Cláusula ''Ad Negotica·' con1prar. vender. receber. conferir e vistoriar 111crcadorias e 
encomendas de toda e qualquer naturezn. contratar fretes perante empresas fornececloras: 
prestar dec.laraçõcs e inforn1açõcs: assinar lodo e qualquer docun1cnto necessário: assinar 
livros fiscais e con1erciais: guias de rcco!hin1enlo. taxas e cn10\un1entos: finnar contratos 
de qualquer natureza. concordando con1 todas as l~\áusula e condições de estilo: contratar 
e despedir en1prcgados: liquidar quaisquer qucstôcs trabalhistas. tinnar con1pro1nissos: 
representá-la em qualquer Juizo. Instância ou Tribunal: podendo dito procurador prestar 
esclarecimentos. infonnações e declarações: assinar quaisquer Contratos, concordar com 
Cláusulas e condições. impugnar avaliações. contratar serviços advocaticios com os 
poderes contidos nas Cláusulas '·Act Judicia'". ·'Et Extra'· e "Ad Ncgotia··: representá-la 
ainda perante o !NSS-lnstitutn Nacional de Seguridade Social. podendo retirar Certidão 
Negativa ele Débitn-CND, assinar Carteira de Trabalho. rescisão de con1ra10. acerto 
trabalhista. e toda documentação relativa ao FGTS. PlS. Acidente de Trabalho: 
representá-la perante a .luntn Comercial do Estado do Paraná. Receita Federal. Receita 
Estadual e outros órgãos públicos que fizerem necessário. podendo dar baixa e extinção 
da c1nprcsa outorgante. proceder alteração contratual: cnlin1 realizar e praticar todos os 
dcn1ais atos necessários ao rr1ais an1pln e fiel dcscn1pcnho do presente n1andato rc!Crcntc 
ao hnn1 dcsen1penho cios ncgúcios da c111prcsa. e1nhora aqui não expressos. não podendo 
substabcleccr .os oderes a ui outor )'dos /.. '>Utrcn1. Assin1 o disse e dou f'é. Ao Sl'.u 

pedido, lavrei-lhe o presente instrum · . qt e Ucpois de lido e achado cm tudo conforme. 
outorga. aceita e assina~ dispensanc rcs ça e assinaturas de testcn1unhas de acordo 
com o Item n." 11.2.18 do CócJ"go "n , s da Egrégia Corregedoria-Geral da Justiça 
do l::stado do Paranü. l~u /\lisneia Kcrn ~rulin. rrabelià de Notas. 

Livro n." P-30 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
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54,23: Selo: R$ 0.4 7. 
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Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282-l 768 / 9825-7348 
FONES: ((513282·1768 OU [45)997H!987 CNPJ: 18.563.813/0001-55 - CAD/ICMS:90637383-17 - lnsc.Mun: 18001810-0 

E-n1ail/msn: thevesom@hotmail.com 

Prefeitura do Município Pato Bragado - PR. 

Pregão Presencial n.0
: 098/2014 

PROPOSTA DE PREÇOS 

À 

Prefeitura Municipal de Pato Bragado/PR 
Av. Willy Barth, 2885, Centro - Pato Bragado - PR. 
Referente: Licitação Modalidade Pregão nº 098/2015, Abertura 16 de julho de 2015 
às l 4h l Omin. 
Proponente: 
Razão Social: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME. 
Endereço: AV. CONTINENTAL, 1347 -SALA 2- PATO BRAGADO - PR. 
Telefone: (45)3282-1768 
E-mail: thevesom@hotmail.com. 
CNPJ: 18.563.813/0001-55. 

Assunto: PROPOSTA 
MD Pregoeiro 
llmos. Senhores da Equipe de Apoio 
Vimos apresentar através desta, por intermédio do nosso Representante Legal, o Sr. 
Eliseu SpiegeL portador do RG nº 7.114.819-0, e do CPF nº 031.567.569-1 L em 
atendimento ao disposto no mencionado Edital, a nossa proposta para o 
fornecimento, conforme tabela abaixo: 

Item 

01 

DESCRIÇÃO QTDE UN MARCA 

Impressoras Portátil Bluetooth, serial, 2 UND. ZEBRA RW420 

USB e carregador de Baterias, 
projetadas para resistir as condições 
climáticas para aplicações ao ar livre, 
Aplicações 

Faturamento; 

Recibos de entrega; 

Estimativas de serviço; 

Contas de Água e Energia Elétrica; 

Pedidos; 

Gestão de inventário. 

Características Básicas 

Resolução: 203dpi; 

FONE: (45)3282-1768 - Av. Continental. 1347 - Sala 2 - Pato Bragado - Pr - CEP 85.948-000 
E-mail: thevesom@hotmail.com 

V.UN. V. TOTAL 

4.374,00 8.748,00 
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Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

FONES: l4SIJ282·176a OU l4Sl9973·8987 

Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282-1768 / 9825-7348 
CNPJ: 18.563.813/0001-55 - CAD/ICMS:90637383-l 7 - lnsc.Mun: 18001810-0 

E-rnail/msn: thevesom@hotmail.com 

Largura de Impressão: 104mm; 
Comunicação: Serial, USB e Bluetooth. 
Características Gerais 
Tipo de Impressão: Térmica Direta 
Resolução da Impressão: 203dpi. 
Velocidade de Impressão: 3" (76 mm) por 
segundo; 
Comunicação: USB, Serial e Bluetooth 
Velocidade: de 1 a 54Mbps; 
Largura da Etiqueta: 104 mm (máximo) 
Gráficos: Suporta fontes e gráficos definidos 
pelo usuário, inclusive logotipos 
customizados 
Memória RAM: 8 MB 
Memória Flash: 4 MB 
Linguagens: CPCL (nativa), ZPL, EPL, EPL2, 
XML; 
Papel: tags ou papel de recibo térmicos 
diretos, mídia sintética, mídia revestida com 
UV, suporte limitado para etiquetas. 
Ribbon: 51mma105 mm de Largura, 57 mm 
de diâmetro externo, no máximo, em tubete 
com diâmetro interno de 19mm a 34,9 mm 
Temperatura de Operação: de -20º C a 55º 
C; 
Temperatura de Armazenagem: de -30º C a 

65º C; 
Umidade para Operação: 10-90%, sem 
condensação 
Com Carregador de Bateria 
Características Principais: 
Área Máxima de Impressão: Largura: 
4,09"/104 mm; Comprimento: Contínuo 
Resolução: 203 dpi/8 pontos por mm 
Velocidade Máxima de Impressão: 3"/76,2 
mm por segundo 
Especificações da Mídia: Largura da mídia: 
de 2"/51 mm a 4,12"/105 mm 
Ambiente de uso: Atende os requisitos para 
certificação IP54 
Temperatura de operação: de -4º F/-20º C a 
131º F/55º C 
Armazenamento/Ambiente: de -22º F/-30º C 
a 149º F /65º c 
Umidade para operação: 10-90% sem 

FONE: (45)3282-1768 - Av Continental, 1347 - Sala 2 - Pato Brngado - Pr - CEP 85.948-000 
E-mni\: thevesom@ho1mail com 
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fONES: (45)32U· 1768 OU (45)9973·8981 

condensação 

Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282-l 768 / 9825- 7348 
CNPJ: 18.563.813/0001-55 - CAD/ICMS:90637383- l 7 - lnsc.Mun: 18001810-0 

E-mailfmsn: thevesom@hotmail.com 

Umidade para armazenamento: 10-90% sem 
condensação 
Bateria padrão de 4,0 Ah, 7,4V 
Opções de carregamento externas (veículo e 
AC) 
Componentes internos montados com 
amortecedores de choque 
Taxa de Baud selecionável: de 9600 allS.2 
Kbps 
Controle de fluxo via Xon/Xoff ou hardware 
(RTS/CTS) 
Suporte para máxima velocidade de USB 2.0, 
12 Mbits/segundo 
Certificados e aprovações: FCC Parte 15 
Classe B, VCCI Classe B, NOM/NYCE; CE 
(Classe B), C-Tick, CSA 

Opções de rede e conectividade: Bluetoothº 
v. 1.2; 802.llb; Symbol• Compact Flash; 
Rádio Zebra Value 
Suporte para protocolos de segurança sem 
fios: VPN, WPA, WEP, Kerberos, WPA-PSK, 
EAP-TLS, EAP-TTLS, EAP-FAST, LEAP, PEAP 
- Pode ser configurada com dois rádios 
(Bluetooth e 802.llb) 
Tamanho máximo do rolo (O.D.): 2,25"/57 
mm 
Máxima largura de mídia: 4,12"/105 mm 
Diâmetro interno do cartucho: 0,75"/19 mm 
ou 1,38"/ 34,9 mm 
Espessura: de 0,002"/0,05 mm a 
0,0063"/0,16 mm 
Tipos de mídia: tags ou papel de recibo 
térmicos diretos, mídia sintética, mídia 
revestida com UV, suporte limitado para 
etiquetas. Para máxima qualidade de 
impressão e melhor desempenho da 
impressora, use Suprimentos Genuínos 
Zebra. 
Fontes padrão*: 25 "bit maped", uma 
escalonável (CG Triumvirate'" Bold 
Condensed) 
Fontes opcionais: fontes "bitmap" e 
escaláveis descarregáveis 
Grupos de caracteres internacionais 

FONE: (45)3282-1768-Av. Continental. 1347- Sala 2 - Paio Brag~do - Pr . CEP 8~.948-000 
E-rna'1I: thevesom@J<otmail.com 
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Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282-l 768 / 9825-7348 
FONES: j0)3282·1768 OU (45)9913·8987 CNPJ: 18.563.813/0001-55 - CAD/ICMS:90637383-l 7- lnsc.Mun: 18001810-0 

E-mail/msn: thevesom@hotmail.com 

(opcional): Chinês 16 x 16 (tradicional), 16 x 

16 (simplificado), 24 x 24 (simplificado); 

Japonês16 x 16, 24 x 24, Hebraico/Arábico 

Características gráficas: Suporta fontes e 

gráficos definidos pelo usuário, inclusive 

logotipos customizados 
Códigos de barras lineares: Código 39, 
Código 93, UCC/EAN -128, EAN-14, Código 

128, UPC-A, UPC-E, EAN-8, EAN-13, EAN -14, 

UPC e EAN com 2 ou -5 dígitos 
suplementares, Plessey, FIM Postnet, 2 de 5 
intercalado, MSI, Codabar 
Bi-dimensionais: PDF417, Data Matrix, 

MaxiCode, RSS, Composite Symbology, QR 

VALOR TOTAL GERAL. ............................................................ R$ 8.748,00 

VALOR TOTAL-R$ 8.748,00 (oito mil, setecentos e quarenta e oito reais) 

Informações bancárias (conta em nome da l"lcitanle) para eventuais depósitos: 
Banco: SICREDI Agência: 715 Conta: 39717-2. 

Nos preços estão incluídos, além do lucro, Iodas as despesas e custos com freie, 
embalagem, seguro, tributos de qualquer natureza e todas as demais despesas, 
diretas ou indiretas. relacionados com o objeto da presente licitação. 

Prazo de validade da proposta: 60 (Sessenta) dias. 

Garantia de 12 (doze) meses. 

Prazo de entrega: 30 (trinta) dias após da data de assinatura do termo contratual. 

Prazo de pagamento: Até 30 (trinta) dias, após a efetiva entrega do abjeto licitado, 
condicionados aos termos de aceitação assinado pela Secretaria Municipal de 
Obras, Viação e Urbanismo. 

Cumpre-nos informar-lhes ainda que examinamos os documentos da licitação, 
inteirando-nos dos mesmos para elaboração da presente proposta, e ainda que 
concordamos com todas as condições estabelecidas no Edital e em seus Anexos. 

Atenciosamente, 

Pato Bragado, 16 de julho de 2015. 

FONE: (45)3282-1768-Av. Continental, 1347-Sala 2- Pato Bragado - Pr - CEP 85.948-000 
E-mail: chevesom@hotmail com 
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FONES' (•SllZ82·J768 OU (45)997J·89!7 

Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282-l 768 / 9825- 7348 
CNPJ: 18.563.813/0001-55 - CAD/JCMS:90637383-l 7 - lnsc.Mun: 18001810-0 

E-mail/msn: thevesom@hotmail.com 

Proprietário 

118.563."813/0001-551 

lVSC·, C".:·i}ÉRCIO DE 
ELETRO-ELETRC:';~C:OS E!REU -ME 

Av. Continental, 1,341- Sala 02 -Ce1*t L 85948-000 _ Pato Bragado - Parani. • 

FONE· (45)3282-1768-Av. Continental, 1347 - Sala 2- Pato Bragado - Pr - CEP 85 948-000 
E-mail: thevesom@hotmail.com 

5 



Zebra® RW™ Series 

Wireless Printers Add Versatility to Printing Tasks on 
the Open Road 

Designed for the Road Warrior. the Zebra RW series of mobile 
printers are ideal for printing delivery receipts and invoices on 
the go. The modular design allows users to choose among 
wireless options. card readers. and integral accessories such as 
vehicle mounts for simplified route printing. Easy-access vehicle 
mounting cradles and charging options as well as user-intuitive 
interfaces and angled displays enhance the convenience and 
simplicity oi mobile printing. 

Rough and Ready Durability for Reliable Printing 

Uniquely designed for harsh outdoor environments. RW series 
mobile printers endure extreme temperatures and weather 
conditions. Bounce it in the truck. carry it in the rain. drop it to 
the pavement. and expect the sarne performance day in and 
day out. 

li 
ZEBRA 
TECHNOLOGIES 

Aesi1ient and lightweight. these 
IP54-cert1fied pnnters can withstand 
the harsh demands oi a number oi 
route nccounting and ficld service 
printing apptications. including: 

• lnvoices 

• Delivery receipts 

• Service estimates 

• Sales orders 

• lnventory manayement 

• Mobile point-ol-sale 

• DEX" 

l lllllll lllll llllll llll llllll llll lllll lllll lllll llllll lllll lllll llll lllll lllll llllll li lllllll lllll llllll llll llllll llll lllll lllll lllll 11111111111111111111111111111111 



Zebra RW Series Printers 

Meet the RW Series! 

The RW series: rugged enough for the 
Road Warrior. 

With the most feature-rich offering of 
any mobile printer in the market: 

Rugged and Easy to Use Printer 

• IP54 certilied for resistance to 
windblown water and dust 

) Damage-resistant to muhiple drops 
of up to 6 feet to concreta 

Weight of 1 lf2 to 2 µounds for 
effortless mobility 

Resistant to extreme hot and cold 
temperaturas 

Ergonomically Designed to Fit 
Comfortably on the Hip 

Single push-button media access 
for simple re-loading 

Angled LCD for easy viewing of 
prínter status comes standard 

Smart and Sophisticated Operation 

Print using the sarne commands 
as your Zebra tabletop ar desktop 
printers with common languege 
suppon. 

Choose the wireless connectivity 
module that suits your needs: 
802.11 b/g, Bluelooth 2.0, dual radio 
support-for using Bluetooth" .. and 
WLAN in the sarne printer 
(RW 420 only) 

Ouickly and ~asily print compl~x 
labels. symbologies and graphics 
thanks to the RW series' fast 
processar and large memory. 

RW 220'" 

Tho user.fliendlv 2·inch RW 220 sim1.1hfi~s 1.1rin1iny ;;isk.s 
for the mobile work.lorce w1th intuítiva interfaces. mgged 
construction, and reliable pdnting 

Maximum Print Area 

Width 

2.20"/56 mm 

Length 
Con1inuous 

Resolution 

203 dpi/B dois per mm 

Maximum Print Speed 

3"fi6.2 mm per second ma:idmum 

Physical Characteristics 

Boso Vorsion 
• W.dth: tl.4"/112 mm 
• Depth: 2.9'fi4 mm 
• Height: 6.B'/173 mm 
• Weight: 1.45 lbs./658 g 
Card Render Version 
• Width: 4,4'/112 mm 

• Ocp1h: 3.2'/81.2 mm 
• Hcigh1·6.8/173mm 
• Weigh1· l.551bsfl03 g 

Media Specifications 

Medlo width 
rn5 mm !O 2.37"/60 mm 

RW 420'" 

Neither wind, nor rain. nor harsh temperaturas can keep 
the AW 420 from do!ivering high·Qualitv 4.inch receip1s 
and ticket~. 

MaMimum Print Area 

Width 
4.09"/104 mm 

Length 
Continuous 

Resolution 

203 dpi/B dois per mm 

Maximum Print Speed 

3'fi6.2 mm per seconcl ma~imum 

Physical Characteristlcs 

Btiso Vcrsion 
• Width: 6.3./160 mm 

• Oepth: 3.o·ns mm 
• Height: 6.9º/175 mm 
• Weight: 2.00 lbs./907 g 
Card Retidcr Version 
• Width: G.3'/160 mm 
• D•.:pth 3. 1 ·n9 mm 

• Hcight: G.8'/175 mo1 

• Weighi· 2.15 IOs./975 g 

Media Specifications 

Media width 
7"ff.i 1 l!lm 10 '1. l'J 1105 mm standa1d 
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Specifications ata Glance* 

Print Characteristlcs 
• Print mc1hod· Direc1 thermal 
• Resolution: 203 dpiJ8 dois pe: mm 
• Maximurn print speed: 3"n6.2 rnrn pe· second 

Memory 

8 MB Flash, 16 MB RAM 

Physlcal Characteristics 
• Construction: lnipac1-n1odiflecJ ootvc;irlJonilW. 

abrasion.resistant rubber overmo1d 
• Orop spedfication: 6-foot multiole drops to concreta 
• LCD: Ergonomic, ang1ed display for beuer viewing 
• Strain relief AS 232 seiial interface 

fold slot for accepting exwrna1 media (RW 470 only) 
• __ ,1-centering media holders 
• IP54-certified 

Standard Features 
• Rugged design 
• 4-button angtcd LCD lsuindard) 
• Standard se1ial and USB interfaces 
• Advanced 32-bit architecture for high-speed processing 
• Enhanced baaery managemeni 

Operating Characteristics 
Environment•• 
• Meets tP54 cenifica1ion 
• Operating Temp. -4° F/·20º C to 131º F/55º C 
• Storage/Environ. ·22º F/·30º C to 149º F/65º C 
• Operaling HumicJilv 10-90% non-concJensins.i 
• S101agu Humidity 10-90% non-condensing 
Electrical 
• Standard 4.0 Ah. 7.4V banery (RW 420) 
• Standard 2.0 Ah. 7AV bauery IRW 220) 
• EJCternal charging options (vehicle and AC) 
• Shoc~.mountt.'CI intmnal r;omooncnts 
• Selcc1ablc baud rate· 9000 to 115.2 Kbps 
• x",.,/Xoff ar hardware llow con;rol (RTS/CTSI 

2.0 full speed suppon, 12 Mbits/second(for setup 
~ _ configuration) 

• RS·232C serial port (AJ..45 connector) for cabled use 
Regulatory 
FCC Pan 15 Class B. VCCI Class B. NOM/NYCE CE 
compliance !Class 91. C·Tick. CSA 

Zebralink"' Solutions 

Software 
• ZubraDesiyncr"' Pro 
• Zebra Mobile SDK 
• ZebraNet •M Bridge Enlerprise 
• Zebra Universal Driver 
• Label Vista 
• AutCK.letect firmware load 
• Ba1tef)' managernent (moni1ors battef)' foi longer life 

and performance) 

Networking and Connectivlty 
• 31u'3IOO\h~ v. 2.0 
• 802. 1 1 b/g Zebra Perfo11nanc'3 Radio 
• Nativu wireless sucuritv supporl: VPN. WPANJPA2. 

WEP. Ku1bcros. WPA·PSK. EAP-TLS. EAP-TTLS, EAP· 
FAST. LEAP. PEA~ 802.11 i 

• RW 420 can be configured wiH1 dual radias IBlue:ooih 
andWLANI 

Firmware 
Wavelinl< Avalanche' 
Mo:orota·~ MSP 

Native CPCL W•th ZPL •. EPL 'M. and XML suoPQlt 
(s1andardl 

Media Characterlstics 

• Ma>:. Roll Size 10.D.I: 2.25'/57 mm 
•Max. Media Wid1h fRW 420): 4.12·1105 mm 
•Mali. Media Wid!h (AW220): 2.37'/60 mm 
• 1.D. core: ,75"/19 mm 01 1.38"/ 34.9 mm 
• Thickncss: .002"/.05 111111 to .00133"/.16 nini 
•Media Ty~s· di1cct 1hem1ar tags or reccip! oaoer, 

svn1he1ic media. UV coated media. llmited labet 
support 

For op1irnum prini Quatilv and printe1 oerformance. use 
gcnuine Zcbra·M supplies. 

Fonts/Graphics/Symbologies 

Fonts and Chnrocter Sets 
• S1<1ntl<1rt1 lonts' 25 tli;ma:.iuecJ. 1 srnoo<h. scnl<ibtc ICG 

Triu:nvirate- Bolei Condensedl 
• Ootional fonts · downloadable bi:maooed and 

scatabte loms 
• ln1cmmional charac1cr seis (opuon<JI): Ch111uso 16 

x 16(trad). 16 x 16 (simplilit..>dl. 24 x 24 lsimptiliOOJ; 
Jaoanese 16 )( 16, 24 ~. 24. Hebrew/Arabic 

Graphlc Fentures 
Supports user-<1el1ned fonts and graphics
including custom logos 
Bar Codc Symbotogies 
• Linear Bar Codt?s: Code 39. Code 93. UCCIEAN. 128. 

EAN.14. Code 128. UPC-A. UPC·E. EAN.S. EAN·13. 
EAN-·14. UPC and EAN 2·of·5 digital extensions. 
Pleãsev. FIM Pos1ne1. lntcrleaved 2-of.5, MSI. Codabar 

• 2-0imensional: Altec. Data MatriJC. GSI Data8ar·· 
!RSSI familv 112 ba1 codesJ. Max1Code. PDF417. OR 
Code 

Options and Accessories 

• Magnetic stripe reader and EMV.Certif1ed sman card 
reader 

• U;hium ron Fast AC Cha1y1,,.•r 
• lilhium lon Ouad Charger 
• Ciga1ene lighter charg!!r flor in.vehicle charging) 
• Vehicle cradle for docking and cha1ging 
• RW 420 '1-Bay Powe· S1a1ion 
• llam Mount Kit 
• RoJtc Paleuc !RW 420 onlvl 
• Shoukle1 StraLJ/Hand StraLJ 
• Environmen;al Soh Case 
• Fanlold mOOia support (RW 420 only) 
• Unerloss label supp0rt (RW 420 onlv) 
• XML Suppart Applications and Documcn1a-.ion 

utilityCO 

Applications 

Route Accounting 

Deliverv Verification 
Stips-Use an AW 
series printer at the 
point oi transaction lo 
print a delivery receip1 
lhat confirms the 
actual Quantities that 
transferred possession. 

lnvolcos 
Take days off vour 
billing cyctel Using 
mobile computers and printers to issue involces at 
the time oi delivery accelerates the paymont process. 
eliminating the need for manual da1a entf)' and billing 
in the office. 

Fleld Service 

Service Estimates 
Oller customers 
documented 
information regarding 
the es1imate that was 
QUO!ed. This estimate 
is ontered into 1he 
system in real time and 
can be easily accessed 
when the cus1omer 
calls in using the 
contac1 inlormation and 
estimate number that is indicated on the oriniout. 

Aetail 

Mobile Polnt oi Sale/Oueua Bustlng 
Watch sales and satisfaction improve whon vou afiar 
mobile point-of·sale service for line. or Queue·busting. 
leaturing Zebra printers with integrated card readers 
and wireless notwork connoctivity. 

Transportation 

Ticketlng/Passongor lnformatlon 
Print tickets ar oassenger information aboard buses. 
11ains. or boats for an effiden1 way oi reducing lines 
and increasing customer satisfaction. 

Public Safety/Law Enforcement 

Cltations 

Improve safety, 
enforceability, and 
e!ficiency with 
eloctronic citatíon 
svstems that aro easv to 
use and tough 10 beat. 
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Mobile A to Z 
From Accessories, to Supplies, to ZebraCare r .. Plans 

Vehicle Cradles 

RW 420 cradle 

'"'""''º '"'" ""' "" [ "' ] release cradle for 
convenient storage and · 
charging of the printer 
while in a vehicle. 
Fanfold media can be 
fed through the base of the cradle 
to extend the media capacity of the 
printer. Designed to meet the SAE 
J 1113-11 lnternational Automotive 
Standards. 

RW 220 cradle 

and go! Store your 
compact printer 
conveniently in the 
\1ehicle and release it 

Grab your printer / l 
. ,1stantly to take to the -' 
customer with a push 
of a lever. Flexible Ram Mounting kits 
are also available for mounting the 
cradles in convenient orientations. 

Cases 

Add dust and rain 
protection to your 
RW series mobile 
printer with an 
envlronmental 

~ 

•• case. By adding an ''------.../ 
extra layer of protection. your printer 
will be well prepared for the harshest 
conditions. 

RJ-45 Cable 

For wired co111munications. Zebra 
recommends uslng a serial 
RJ-45 cable for connection with your 
~w printer's RS-232C serial port. A 

SB to RJ-45 cable is also available 
for USB cabled file transfers. The RW 
series USB port is intended for setup 
and maintenance of the printer only. 

RW 420 4-Bay Power Station 

Ideal for users 

~:~;::~~d .. · ........ ~--. . . . . 
end of your ~ .. 
shift, srmply 
slide up to 
four RW 420 printers into this power 
station for s1n1ultaneous charging. 

Carriers 

RW 420 Route Palette 

RW 420 Route 
Palette prov1des 
a s1ngle. 
convenient 
carrier for 
Zebra's rugged 
RW 420 mobile 
pinter and your 
choice of Motorola's MC909X-Short 
Version. MC9590/MC9596/MC9598, 
MC9060/MC9094/MC9097, MC75 or 
MC70 mobile computer. Designed to 
meet the SAE J 1113-11 lnternational 
Automotive Standards. 

Uthium-lon Chargers 

Fast Charger 

Charges a single Zeb1·a Li-1011 battery 
ata tin1e in approxin1ately 2-5 hours. 

Quad Charger 

' 

Charges up to 4 Zebra Lr-lon batteries 
ata time in approximately 2-5 hours. 

DCIDC vehicle charger with cigarette lighter 
adapter 

Plug the printer into your vehicle's 
cigarette lighter adapter for 
convenient charging on the go. 
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RW 420 Battery Eliminator 

lf you keep and use your printer in the 
cab-fixed-mounted and powered by 
your vehicle's power system instead 
of the printer's battery-look to the 
RW 420 Battery Eliminator to reduce 
your cost of owning the RW 420 
printer. 

Lithium-lon Batteries 

Lithium-1on {Li-lon) cells represent the 
latest in mobile battery technology. 
They offer higher power-to-volume 
and power-to-weight than their nickel 
metal hydride and nrckel cadmium 
counterparts. Order spare Li-lon 
batteries for your RW series pr'1nter to 
guarantee you'll always be charged up 
and ready to gol 

ZebraCare , .. Depot Service Agreements 

A ZebraCare Depot service agreement 
is a cost-effective means of 
planning and budgeting your annual 
maintenance expenditures. This 
back-to-factory service ensures that 
tralned and certlfied Zebra techniclans 
will bring your printer back to factory 
specifications every time. Zebra offers 
four plans to meet your 
specific needs. 

Mobile Media 

Ensure high-quality. crisp images 
and text. and that your receipts and 
documents remain readable and 
intact for their enf1re life, by choosing 
genuine Zebra'" supplies. Zebra 
offers matérlals that have been tested 
and approved by Zebra Supplies 
R&D to meet the durability. image 
quality, and archival requirements of 
your application and budget. We can 
also pre-print your company logo, 
instructions, terms and conditions 
and other information, allowing you 
to rnaxirnize the functionaJity of your 
receipts and documents. 

Corporate Headquarters Asia-Pacific Headquarters 
1 1 800 423 0442 .j.(35 6858 0722 

• 
EMEA Headquarters 
! 44 (011628 556000 

Latin America Headquarters 
' 1 847 955 2283 

ZEBRA 
TECHNOlOG!ES 

www.zebra.com 

Email: i11uuiry4(UjzdJra.com Email: apílcchar1r1dr11arkt)lin~~J.1zlJLJ1a.cori1 Email: r11S\J1Jr01Jt!(•iJZ•~bra.ccm1 Email: irmuiry4~i?lelHa.con1 

Other Locations 
USA: Califoinia, Georgi&. Illinois. Rhode lslélnd, Texas. Wisconsin Europe·. France. Geimanv. ltaly. tl1e Nethedands. Poland. Spain. Sweden. Turkev. 
UnuerJ ~ingdom Asia Pacilic: Austral1a, China. Hony Kony, ln(Jia. Japan. Malaysia. Suuth Koreêl. Sin·gêlpore. Thailand latin America: Brazil. Florida 
it A HearJ(;uarte1s in USAi. Mexico Africa/Middla East: DulJa1. Souil1 Atrica P1U26290 Rev. 4 (2/12! 

llllll lllll 111111111111111111111111111111 1111111111111111 lllll llll lllll lllll llllll li lllllll lllll llllll llll llllll llll lllll lllll lllll llllll lllll lllll llll lllll lllll lllll 



Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 

LF~l-~~i~7~ Avenida Continental. n' 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

~ .,,,,ELETRONICA ~u 
Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282-1768 I 3282-1955 / 9973-8987 

CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CADnCMS:90637383-17- lnsc.Mun: 18001810-0 
FONES: 145)3282-17&8 OU !4~)9973·8981 E-mail/msn: thevesom@hotmail.com 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.2 98 /2015 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 
ENDREÇO: Av. Continental, 1347 - Centro - Pato Bragado - Pr. 

ABERTURA: 16/07/2015 

HORARIO: 14hs00min 
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TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI 
INSTRUMENTO DE CONSTffLJtÇÃC 

: 'olha 1 de 2 

ELISEU SPIEGEL, brasileiro. Solteiro, nascido em 21/02/1979, Funcionário 
Público, inscrito no CPF/MF sob n• 031.567.569-11. portador da carteira de 
identidade RG nº. 7.114.819-0 SSP-PR. residente e domiciliado na Rua das 
Hortências, 1040. Bairro Loteamento Hugo Emmel. Entre Rios do Oeste - PR. 
CEP: 85988-000, constitui uma EIRELI (Empresa Individual de Responsabilidade 
Limitada), mediante as seguintes clausulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A empresa girará sob o nome empresarial de TVSOM COMERCIO 
DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI, e terá sede e domicilio na Avenida Continental, 1347, 
Sala 02. Centro, Pato Bragado - PR - PR. CEP: 85.948-000. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO CAPITAL SOCIAL: O capital social da empresa será de R$ 
67.800,00 (Sessenta e Sete Mil e Oitocentos Reais), dividido em.67.800 (Sessenta e Sete Mil e 
Oitocentos) quotas de valor nominal R$ 1,00 (Um Real). integralizadas, neste ato em moeda 
corrente do Pais, pelo titular: 

SOCIO (%) QUOTAS VALOR 
ELISEU SPIEGEL 100.00 67.800 67.800,00 
TOTAL 100.00 67.800 67.800,00 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: O objeto social da EIRELI será Comércio 
Varejista de Máquinas. aparelhos e equipamentos eletroeletrônicos; Comercio Varejista de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio Varejista de artigos de papelaria; 
Comercio Varejista de baterias para veículos automotores; Comercio Varejista de Material 
elétrico e prestação de serviços de instalação, manutenção e consertos de alarmes e 
equipamentos eletroeletrõnicos, Comercio Varejista de Moveis para Escritórios e seus 
Acessórios, Comercio Varejista de Materiais para Construção, Comércio Varejista de Roupas e 
Acessórios do vestuário, Comércio Varejista de Cama, mesa e Banho. Comercio Varejista de 
Calçados e seus Acessórios. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO: A EIRELI iniciará suas atividades em 12 
de Julho de 2013 e seu prazo de duração é indeterminado. 

CLAUSULA QUINTA - DA RESPONSABILIDADE: A responsabilidade do titular é restrila ao 
valor de suas quolas. respondendo ainda pela integralização do capital social. 

CLAUSULA SEXTA - DA ADMINISTRAÇÃO: A Administração da EIRELI caberá ao titular 
ELISEU SPIEGEL, com os poderes e atribuições de Administrador, autorizado o uso do nome 
empresarial individualmente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social 
ou assumir obrigações seja em favor ou de terceiros bem como onerar ou alienar bens imóveis 
da EIRELI. 

§ 1.0
- Faculta-se o administrador, nos limites de seus poderes, constituir procuradores em 

nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de mandato, os atos e operações 
que poderão praticar e a duração do mandato. que no caso de mandato judicial, poderá ser por 
prazo indeterminado. 

§ 2.0
- Poderão ser designados administradores não titular. na forma prevista no art. 1.061 da 

Lei 10.406/202. 

CLAUSULA SETIMA: O Titular da EIRELI declara. sob as penas da Lei. que não participa de 
nenhuma outra empresa dessa modalidade. 
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TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETR.O!'ll!CCS ElRELI 
INSTRUMENTO DE CONSTITUIÇÃQ 

folha 2 de 2 
CLAUSULA OITAVA - DO EXERCICIO SOCIAL: Ao termino de cada exerclcio social, em 31 
de dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á 
elaboração do inventário do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, 
cabendo a empresária, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLAUSULA NONA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDENCIAS: A EIRELI, poderá a qualquer 
tempo, abrir ou fechar filial ou outro dependência, mediante deliberação assinada pelo titular. 

CLAUSULA DECIMA - DA RETIRADA DE PRO LABORE: O empresário poderá fixar uma 
retirada mensal, a titulo de "pro - labore", obseNadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DO TITULAR: 
Falecendo ou interditado o titular da EIRELI, a empresa continuará suas atividades com os 
herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo passivei ou inexistindo interesse destes, o valor 
de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da empresa, á 
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a EIRELI se 
resolva em relação a seu titular. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO: O titular 
declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que 
se encontra sob os efeitos de condenação. que o proíba de exercer a administração desta 
EIRELI, bem como não está impedido, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos ou crime !alimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a econômica popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de 
concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DO FORO: Fica eleito o foro do Municipio de Marechal 
Candido Rondon - PR, para o exerclcio e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
deste contrato. 

E. por estar assim justo e contrato, lavra, data e assina juntamente com 02 (duas} 
testemunhas, o presente instrumento particular de constituição de Empresa Individual de 
Responsabilidade Limitada. EIRELI. em 03 (três} vias de igual teor e forma, obrigando-se 
fielmente por si e seus herdeiros a cumpri-lo em todos os seus termos. 

Pato Bragado - PR, 12 de Julho de 2013 

~ÁÁ s~~ 
ELISEU SPIEGEL 

Testemunhas: 
1 (\ • if).~ . -'+' 

Assinatura: L.:::::I U\.U. ; · 1 \.llOJ-\..L 
DIRCE SCHRAMMEL PILATTI 
RG nº. 4.031.336-2-SSP/PR 

Elaborado por: ~ s°'ri ~ 
lfLINE SIQUEiRõA COSTA 

CRC PR 050077/0-0 
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL.: 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EUU.2LI ~-Mi:; 
CNPJ/MF N.0 18.563.813/0001-55 

NIRE 416.0006890-4 
Folha 1 de 3 

ELISEU SPIEGEL, brasileiro, Solteiro, nascido em 21/02/1979, Funcionârio Público, inscrito 
no CPF/MF sob n• 031.567.569-11, portador da carteira de identidade RG nº. 7.114.819-0 
SSP-PR, residente e domiciliado na Rua das Hortências, 1040, Bairro Loteamento Hugo 
Emmel, Entre Rios do Oeste - PR, CEP: 85988-000, titular da EIRELI TVSOM COMERCIO 
DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME, localizada na Avenida Continental, 1347, Sala 
02, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-000, registrado na Junta Comercial do Paraná 
sob o NIRE nº 4160006890-4 em 23/07/2013, devidamente inscrita no CNPJ nº 
18.563.813/0001-55, resolvem alterar o ato constitutivo mediante as condições 
estabelecidas nas clâusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA ALTERAÇÃO DO OBJETO SOCIAL: O objeto social da EIRELI que é 
Comércio Varejista de Máquinas, aparelhos e equipamentos eletroeletrônicos; Comercio Varejista de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio Varejista de artigos de papelaria; Comercio 
Varejista de baterias para veiculas automotores; Comercio Varejista de Material elétrico e prestação de 
serviços de instalação, manutenção e consertos de alarmes e equipamentos eletroeletrônicos. Comercio 
Varejista de Moveis para Escritórios e seus Acessórios, Comercio Varejista de Materiais para Construção, 
Comércio Varejista de Roupas e Acessórios do vestuário, Comércio Varejista de Cama, mesa e Banho, 
Comercio Varejista de Calçados e seus Acessórios, passa ser a partir desta data: Comércio Varejista de 
Máquinas, aparelhos e equipamentos eletroetetrônicos; Comercio Varejista de equipamentos e 
suprimentos de informática; Comercio Varejista de artigos de papelaria; Comercio Varejista de 
baterias para veículos automotores; Comercio Varejista de Material elétrico e prestação de serviços 
de Instalação, manutenção e consertos de alarmes e equipamentos eletroeletrônicos, Comercio 
Varejista de Moveis para Escritórios e seus Acessórios, Comercio Varejista de Materiais para 
Construção, Comércio Varejista de Roupas e Acessórios do vestuário, Comércio Varejista de 
Cama, mesa e Banho, Comercio Varejista de Calçados e seus Acessórios, Fotocopias, Impressão 
de Material; Comercio varejista de mercadorias, com predominância de produtos alimentícios; 
Aluguel de Máquinas e Equipamentos para escritórios; Comercio varejista de ferragens e 
Ferramentas; Comercio Varejista de Artigos de Uso Pessoal e Doméstico; Recarga de Cartuchos 
para Equipamentos de Informática; Comercio de Livros; Comercio Varejista de Jornais e Revistas; 
Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos Periféricos; Comercio Varejista de 
Brinquedos e Artigos Recreativos; Comercio Varejista de Cosméticos, produtos de Perfumaria e de 
Higiene Pessoal, Comercio Varejista Especializado de Instrumentos Musicais e Acessórios; 
Comercio Varejista de Artigos Esportivos; Comercio Varejista de Artigos de Armarinho, Fabricação 
de Estruturas Metálicas; Comercio Varejista de Vidros, Espelhos, Vitrais e Molduras; Obras de 
Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas; Serviços de Pintura cm Edlficíos; Comercio Varejista 
Especializado de Peças e Acessórios para aparelhos Eletroetetrônicos para uso Domestico; 
Instalação e Manutenção de Sistemas de Centrais de Ar Condicionado; de Ventilação e 
Refrigeração; Reparação e manutenção de Equipamentos de Comunicação; Comercio Varejista de 
Souvenir, Bijuterias e Artesanatos; Comercio Varejista de Artigos de Colchoaria; Comercio 
Varejista de Tecidos; Comercio Varejista de Artigos de Tapeçaria, Cortinas e Persianas, Comercio 
Varejista de Artigos de Caça, Pesca e Camping; Comercio Varejista de Doces, Balas, Bombons; 
Comercio Varejista de Artigos de Joalheria; Instalação de Portas, Janelas, Tetos, Divisórias e 
armários embutidos de qualquer material, Aplicação de revestimento e de resinas em interiores e 
exteriores, Atividades de Sonorização e de iluminação; Comercio Varejista de Lubrificantes; 
Comercio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas; Comercio a varejo de 
pneumáticos e camaras - de - ar; Comercio varejista de Tinta~ e Materiais para pintura, Fabricação 
de Esquadrias de Madeira e de Peças de madeira para instalações industriais e Comerciais; 
Comercio Varejista de Bicicletas e Triciclos; peças e Acessórios; ·comercio Varejista de Artigos de 
relojoaria; Comercio Varejista de Discos, CDs, DVDs e Fitas; Serviços de Manutenção e Reparação 
elétrica de veículos automotores, Aluguel de Aparelhos de Som, Recuperação de Móveis. 

CLÁUSULA SEGUNDA DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da modificação ora ajustada, 

consolida-se ~cia~~;J a ter a seguinte redação: 



PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUAL:· _ 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI --lViE 
CNPJ/MF N. 0 18.563.813/0001-55 

NIRE 416.0006890-4 
Folha 2 de 3 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 

CNPJ/MF N.0 18.563.813/0001-55 
NIRE 416.0006890-4 

ELISEU SPIEGEL, brasileiro, Solteiro, nascido em 21/02/1979, Funcionário Público, inscrito no CPF/MF 
sob n' 031.567.569-11, portador da carteira de identidade RG nº. 7.114.819-0 SSP-PR, residente e 
domiciliado na Rua das Hortências, 1040, Bairro Loteamento Hugo Emmel, Entre Rios do Oeste - PR, 
CEP: 85988-000, titular da EIRELI TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME, 
localizada na Avenida Continental, 1347, Sala 02, Centro, Pato Bragado - PR. CEP: 85.948-000, 
registrado na Junta Comercial do Paraná sob o NIRE nº 4160006890-4 em 23/07/2013, devidamente 
inscrita no CNPJ nº 18.563.813/0001-55, promove a Consolidação Contratual, conforme as clausulas a 
seguir: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO TIPO JURIDICO E RAZÃO SOCIAL: O tipo juridico da empresa será: 
EMRPESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE l TDA - EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos 
e obrigações pertinentes e girará sob a razão social de TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS 
EIRELI - ME, com sede na Avenida Continental, 1347, Sala 02, Centro, Pato Bragado - PR, CEP: 85.948-
000, inscrita no CNPJ sob nº 18.563.813/0001-55. Podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular. 
abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território nacional. 

CLAUSULA SEGUNDA- DO CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 67.800,00 (Sessenta e Sete Mil 
e Oitocentos Reais}, o qual está totalmente integralizado em moeda corrente nacional do Pais. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL: A EIRELI terá por objeto a exploração do ramo de: 
Comércio Varejista de Máquinas, aparelhos e equipamentos eletroeletrônicos; Comercio Varejista de 
equipamentos e suprimentos de informática; Comercio Varejista de artigos de papelaria; Comercio 
Varejista de baterias para veículos automotores; Comercio Varejista de Material elétrico e prestação de 
serviços de instalação, manutenção e consertos de alarmes e equipamentos eletroeletrônicos, Comercio 
Varejista de Moveis para Escritórios e seus Acessórios, Comercio Varejista de Materiais para Construção, 
Comércio Varejista de Roupas e Acessórios do vestuário, Comércio Varejista de Cama. mesa e Banho, 
Comercio Varejista de Calçados e seus Acessórios, Fotocopias, Impressão de Material; Comercio varejista 
de mercadorias, com predominância de produtos alimenticios; Aluguel de Máquinas e Equipamentos para 
escritórios; Comercio varejista de ferragens e Ferramentas; Comercio Varejista de Artigos de Uso Pessoal 
e Doméstico; Recarga de Cartuchos para Equipamentos de Informática; Comercio de Livros: Comercio 
Varejista de Jornais e Revistas; Reparação e Manutenção de Computadores e de Equipamentos 
Periféricos; Comercio Varejista de Brinquedos e Artigos Recreativos; Comercio Varejista de Cosméticos, 
produtos de Perfumaria e de Higiene Pessoal, Comercio Varejista Especializado de Instrumentos Musicais 
e Acessórios; Comercio Varejista de Artigos Esportivos: Comercio Varejista de Artigos de Anmarinho, 
Fabricação de Estruturas Metálicas; Comercio Varejista de Vidros, Espelhos, Vitrais e Molduras; Obras de 
Urbanização - Ruas, Praças e Calçadas; Serviços de Pintura em Edifícios; Comercio Varejista 
Especializado de Peças e Acessórios para aparelhos Eletroeletrônicos para uso Domestico; Instalação e 
Manutenção de Sistemas de Centrais de Ar Condicionado; de Ventilação e Refrigeração; Reparação e 
manutenção de Equipamentos de Comunicação; Comercio Varejista de Souvenir, Bijuterias e Artesanatos; 
Comercio Va~o~;Jria; Comercio Vare11sta de Tecidos, Comercio Var~1ista de 



.. 

PRIMEIRA ALTERAÇÃO CONTRATUÀt:: . . • 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONIC·OS EIRELI - ME 
CNPJ/MF N.0 18.563.813/0001-55 

NIRE 416.0006890-4 
Folha 3 de 3 

Artigos de Tapeçaria. Cortinas e Persianas. Comercio Varejista de Artigos de Caça, Pesca e Camping; 
Comercio Varejista de Doces, Balas. Bombons; Comercio Varejista de Artigos de Joalheria; Instalação de 
Portas, Janelas, Tetos, Divisórias e armários embutidos de qualquer material, Aplicação de revestimento e 
de resinas em interiores e exteriores, Atividades de Sonorização e de iluminação; Comercio Varejista de 
Lubrificantes; Comercio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas; Comercio a varejo 
de pneumáticos e camaras - de - ar; Comercio varejista de Tintas e Materiais para pintura, Fabricação de 
Esquadrias de Madeira e de Peças de madeira para instalações industriais e Comerciais; Comercio 
Varejista de Bicicletas e Triciclos; peças e Acessórios; Comercio Varejista de Artigos de relojoaria; 
Comercio Varejista de Discos, CDs, DVDs e Fitas; Serviços de Manutenção e Reparação elétrica de 
veicules automotores. Aluguel de Aparelhos de Som, Recuperação de Móveis. 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE DURAÇÃO: O prazo de duração é por tempo indeterminado, 
iniciado suas atividades em 12/07/2013. É garantida a continuidade da pessoa Juridica diante do 
impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular, podendo a empresa ser 
alterada para atender uma nova situação. 

CLAUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO: A empresa será administrada pelo titular Sr. EUSEU 
SPIEGEL, a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial 
dê EIRELI, sendo a responsabilidade do titular, limitado ao capital integralizado. 

CLAUSULA SEXTA - DO EXERCICIO SOCIAL: O término de cada exercicio social será encerrado em 31 
de Dezembro do ano civil, com a apresentação do balanço e resultado econômico do ano fiscal. 

CLAUSULA SETIMA - DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDtMENTO: O titular declara sob as penas da 
lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou que se encontra sob os efeitos de 
condenação, que o proiba de exercer a administração desta EIRELI, bem como não está impedido, ou em 
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente. o acesso a cargos públicos ou crime !alimentar. de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato. ou contra a económica popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas 
de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé publica ou a propriedade. 

CLAUSULA OITAVA - DO FORO: Fica eleito o foro do Municlpio de Marechal Candido Rondon - PR, 
para resolver quaisquer litlgios oriundos do presente Ato. 

O titular assina o presente instrumento, em 3 (três) vias de igual teor e consistência. 

Pato Bragado - PR. 24 de Fevereiro de 2014. 

Elaborado por~ So·~; Gj:§, · 
UNE SIQUEIR DA COSTA 

CRC PR 050077/0-0 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
18.563.813/0001-55 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI • ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

THEVESOM 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

DATA DE ABERTURA 
23/07/2013 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
47.51-2-01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática 
47.61-0-03 - Comércio varejista de artigos de papelaria 
47.52-1-00 -Comércio varejista especializado de equipamentos de telefonia e comunicação 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 
47 .42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
43.29-1-04 - Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminação e sinalização em vias públicas, portos e 
aeroportos 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
47.44-0-05 -Comércio varejista de materiais de construção não especificados anteriormente 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.54-7-01 - Comércio varejista de móveis 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47 .55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.82-2-01 -Comércio varejista de calçados 
82.19-9·01 • Fotocópias 
18.13-0-99 - Impressão de material para outros usos 
47.11-3-02 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimenticios - supermercados 
77 .33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios 
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas 
47.59-8-99 - Comércio varejista de outros artigos de uso pessoal e doméstico não especificados anteriormente 
47.51-2-02 - Recarga de cartuchos para equipamentos de informática 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

230-5 ·EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITAOA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

~V CONTINENTAL 
J LOGRADOURO 

! CEP 
85.948·000 

1 ENDEREÇO ELETRÔNICO 

1 BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

""**" 

) SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

NÚMERO 

1347 
\ COMPLEMENTO 
SALA 02 

! MUNIC[PIO 
PATO BRAGADO 

TELEFONE 

(45) 3282-1786 / (45) 3282-1305 

DATA DA S\TUAÇÃO CADASTRAL 

23/07/2013 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

"**""*** 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

18.563.813/0001-55 
MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

47.61-0-01 - Comércio varejista de livros 
47.61-0-02 -Comércio varejista de jornais e revistas 
95.11-8-00 - Reparação e manutenção de computadores e de equipamentos periféricos 
47.63-6-01 - Comércio varejista de brinquedos e artigos recreativos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.56-3-00 - Comércio varejista especializado de instrumentos musicais e acessórios 
47 .63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 

DATA DE ABERTURA 

23/07/2013 

47.57-1-00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso doméstico, 
exceto informática e comunicação 
43.22-3-02 - Instalação e manutenção de sistemas centrais de ar condicionado, de ventilação e refrigeração 
47.89-0-01 - Comércio varejista de suvenires, bijuterias e artesanatos 
47.54-7-02 -Comércio varejista de artigos de colchoaria 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.59-8-01 - Comércio varejista de artigos de tapeçaria, cortinas e persianas 
47.63-6-04 - Comércio varejista de artigos de caça, pesca e camping 
47.21-1-04-Comércio varejista de doces, balas, bombons e semelhantes 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

1 LOGRADOURO 
AV CONTINENTAL 

j CEP 
85.948-000 

! ENDEREÇO ELETRÔNICO 

( BAIRROIDISTRlTO 
CENTRO 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) ..... 

NÚMERO 
1347 

l COMPLEMENTO 
SALA 02 

1 MUNICÍPIO ~ATO BRAGADO 

TELEFONE 
(45) 3282-1786 / (45) 3282-1305 

[uFI 
~ 

1 SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SlTUAÇÃO CADASTRAL 
23/07/2013 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL •....... DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL ........ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

• CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO OE INSCRIÇÃO 1 COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 1 DATA DE ABERTURA 
18.563.813/0001-55 

CADASTRAL 
2310712013 

MATRIZ 

NOME EMPRESARIAL 

1 TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
47.83-1-01 -Comércio varejista de artigos de joalheria 
43.30-4-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
90.01-9-06 - Atividades de sonorização e de iluminação 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
45.41-2-05 - Comércio a varejo de peças e acessórios para motocicletas e motonetas 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
16.22-6-02 - Fabricação de esquadrias de madeira e de peças de madeira para instalações industriais e comerciais 
47.63-6-03 - Comércio varejista de bicicletas e triciclos; peças e acessórios 
47 .83-1-02 - Comércio varejista de artigos de relojoaria 
47.62-8-00 -Comércio varejista de discos, COs, OVOs e fitas 
45.20-0-03 - Serviços de manutenção e reparação elétrica de veicules automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

1 230-5 - EMPRESA INDIVIDUAL DE RESP.LIMITADA (DE NATUREZA EMPRESARIA) 

)LOGRADOURO 
: AV CONTINENTAL 1 

l NÚMERO 
1347 1 

1 COMPLEMENTO 
SALA 02 1 

1 CEP 
. 85.948-000 1 

l BAIRROID\STRITO 
CENTRO 1 

1 MUNICIP!O 
: PATO BRAGADO 

1 
! ~FR 

1 

1 ENDEREÇO ELETRÓNICO ( ( TELEFONE 
: (45) 3282-1786 / (45) 3282-1305 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

1 
..... 

! SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

1 

l DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

23/07/2013 

! MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ......... 1 \ DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . ....... 

Emitido no dia 05/07/2015 às 20:38:25 (data e hora de Brasllia). Página: 3/3 



CAIXA 
CAIXA ECONÓMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 18563813/0001-55 

Razão Social: TVSOM COMERCIO DE ELETRO ELETRON!COS EIRELI ME 

Nome Fantasia:TVSOM 
Endereço: AV CONTINENTAL 1347 SALA 02 /CENTRO/ PATO BRAGADO / PR/ 

85948-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 24/06/2015 a 23/07/2015 / 

Certificação Número: 2015062408463827732171 

Informação obtida em 05/07/2015, às 20:45:26. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



e MINISTÉRIO DA FAZENDA 
' Secretaria da Receita Federal do Brasil 
, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 
CNPJ: 18.563.813/0001-55 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB), com a 

exigibilidade suspensa, nos termos do art. 151 da Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 

desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal; e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União na Procuradoria-Geral da Fazenda 

Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão, emitida em nome da matriz e válida para todas as suas filiais, refere-se 
exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as 
contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 
24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov. br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov. br>. 

Certidão emitida gratuit~me com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 02/10/2014. 
Emitida às 15:06:23 do di 2/07/2015 <hora e data de Brasllia>. 
Válida até 29/12/2015. 
Código de controle da certidão: DFA6.86F5.7EF6.2053 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



iJ •• PARA NA 
GOVERNO 00 ESTADO a.c,.,...,..so,.,....,. 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

Nº 013384528-17 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.563.81310001-55 
Nome: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 0211112015 ·Fornecimento Gratuito ~ 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www fa<:_enda pr gov.br 



CE?..TIDÃO NR. 

Município de Pato Bragado - PR 
Secretaria de Finanças 
Departamento de Tributação Municipal 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS 

(NADA CONSTA) 

554/2015 

O Municipio de Fato Bra9ado, por meio do 'eu Departamento de Tributação e 
Cada,tro Iécnico vem atravé' de,te Documento Diqitall:lente A''inado, et:R!IfICAR que 
não con,tam débitos Tributário' e Não !ribu~ãrios até a pre,ente data da emi,sâo 
de,ta Certidão, em nome de: 
Contribuinte: TVSOM COMERCOI DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - M! 
CPF/CNPJ: 18.563.813/0001-55 

fica re,e:rvedo o direto da fazenda Municipal a qualquer terc.po apura= 
débito' que por ventu:a venham a ser apurados por meio de lançamento!! anuai' e/ou 
fiscalizações. 

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão 

Pato Braqado em, 05 de Julho de 2015 / 
Número de Autenticidade: 3442614233~4261 

. .:... __ -__ ._. --·---~ -·-··-· -
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME (M.l\TRIZ E 

FILIAIS) 

CNPJ: 18.563.813/0001-55 

Certidão nº: 110358994/2015 
Expedição: 05/07/2015, às 21:17:22 

Validade: 31/12/2015 ;/180 (cento e 
de sua expedição. rv/" 

oitenta) dias, contados da data 

Certifica-se que TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n" 18.563.813/0001-55, 

NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela-Lei n• 12.440, de 7 de julho de 2011, e 

na Resolução Administrativa n" 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais âo Trabalho e estão atualizados até 2 (dois} dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica,, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça da Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério P6blico do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



r-·· 

1 , .. 
' 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

jfr{n"ano Pereira áos Santos 
)hyalá Stefa11i 'lMnnmcr 

Garfa <Patricia So6n'1dio áe Camargo 
Cléo11 <Eliézer áe Camargo 
Çrac1'e(e 911.artins Leuscfi 
Sariára !Mara Signore 
A. JURAMENTADOS 

:Maná 'Trrezi11fia Sequinef cfr Carnaroo 
lTrll!,MI 

C E R T 1 D Ã O (N E G A T 1 V A) 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros e o 
sistema informatizado de distribuição CÍVEL (Cível) sob minha guarda, existente neste 
cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL ou CONCORDA TA. contra: 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME - inscrita no 
CNPJ sob nº 18.563.813/0001-55 .. com sede na Av. Continental, nº 1347, sala 02, 
centro, Município de Pato Bragado, nesta Comarca. 

CERTIFICO, mais que, procedi. buscas a partir da data do sinistro 
do Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 
Marechal Cândido Rondon, 08 de julho de 2015 - 14:25 horas. 

~. <;. d..\..,/Jr,._p9 
Sanára :i\1.ara Signore _LY------:--;-:::-;--;;-:;:-;;:-:::;::;:i 

<E. Juramentaáa Cornerr.~ da Marechal Cândido Rondon 
Es1edo do Paron6 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR. PARTIDOR.. 

[

SITÁRIO PÚBLICO E AVALlADOR JU01C1Al 

Ru• Tl111den\1>~. 11 20 fdlflei-0 do FOrum 
CNPJ Oli.399.39~/0001 ·71 

Mt1riil 7,,,..,,,JMt1 Seqoin•I dt1 Can111r90 
Qflçltil 

Rua Tiradentes, 1120 - Centro - Edificio do Fórum - Mal. Cândido Rondon - PR 
CEP 85.960-000 Fone/Fax: (45) 3254-9709 
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: Prefeitura do Município de Pato Bragado : 
@ Estado do Paraná @ 

@ @ 
@ @ 
@ @ 
@ ================= @ 
@ ~~~~=~=~==~:=:~!~ ® 
@ @ 
@ @ 
@ NR. ALVARÁ: 74/2015 ® 
@ @ 
!:: Pelo presente fica, a titulo precário, concedida LICENÇA para o estabelecimento !:: 
't(p' abaixo, enquanto preecher as exigências da Lesgislação em vigor. 't{}J' 

@ @ 
@ CADASTRO ... , •..•••.• : 18001810-0 CNPJ/CPF: 18.563.813/0001-55 @ 
@ RAZÃO SOCIAL •. , ••••• : TVSOM COME-RCOI OE ELETRO-ELETRONICOS E ... IRELI - ME ® 
.db. NOME FANTASIA ••••••• : TV SOM '>~ , , +<. t- .,: ~ .cQ:>.. 
~ ENDEREÇO ............ : AV CONTINENTAL 'ôj:i 
.cQ:>. 1347 ~ 
'®' ATIVIDADE., .. ,,.,,.,: comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equip 'óJ.:l' 
@ Comércio varejista de móveis @ 
,c.Ql. Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho ,cQ.l. 
'q5::I' Comércio varejista de artigos de papelaria 'é61 
.cíb. Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios .cSO.. 
'OSf Comércio varejista de calçados ~ 
@ 1n·stalação e manutenção elétrica @ 
~ Montagem e instalação de sistemas e equipamentos de iluminaç ;::!V, 
~ Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos ~ 

;:Ql. Comércio varejista de material elétrico .db. 
'OSf Comé.r:cio varejista de ma:er:iais de construção não especifica '®' {§} Comércio varejista de ma~eriais de construção em geral J.$b.. 

Comércio varejista especializado de equipamentos e Sllpriment 't1P' 
@ HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO @ 

® ···.··-·· ~M-~·-·"· lallll . ., "". ", .. ,., . ..., -·· ® '·®··~· .. ·~.· .No"rmal li -· t1"fi.0;'F"···,-r<'~•~"1~~··,~~-1:!i<;<~~ -·""·"" ····=· .®. 
'®' 1 ·-~·-.,, -_,.,~ ii - " ·.• . ,· "'.'-'.~::; '®' 
@ DE SEGUNDA A SEXTA .• :.': ""à:oo .. à_s_lS:OO horas - . @ 
.®. SÁBADOS ..••.....•.•..• : 8:00 às 12:00 horas AA 
't'.?Jf DOMINGOS ••••••••• , •••• : XXXXXXXXXXXXXX 'tZ}:l' 

@ @ 
>il:>. ======••====•===================·======• ~ 
~ EXERCÍCIO DE COMPETÊNCIA •• : 2015 'q'):i 
~ VALIDADE ATÉ ... , .......... : 31/03/2016 ~ @ =========·======·======================= @ 

~ Cadastro de Prestação de Serviço Nr.: {§} 
{§} Em Data de 21/05/2015 {§} 
@ @ 
@ OBS' @ 

@ @ 
® @ 
@ @ 
@ -- @ @ @ 
@ @ 
@@@@@@@@@@@@@@@@@@@@@@@@@@@@@@@@@@ 
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•·M.;"-STER 

MASTER ASSESSORIA CONTABIL L TDA - ME 

BALANÇO PATRIMONIAL 
0217 TVSOM COMERCIO DE ELETRO·ELETRONICOS EIRELI ME 

08:59:22 

CNPJ: 18.563.813/0001-55 NIRE: 4160006890 4 Data de Registro: 2310712013 FOLHA 000002 

PERÍODO DE ENCERRAMENT0:01/0112014 A 3111212014 
1.0.0.00.0000 - ATIVO 

1.1.0.00.0000 - ATIVO CIRCULANTE 

1.1.1.00.0000 - D1SPON181UDADE 

1.1.·t.01.0000 - CAIXA GERAL 

1.1.1.01.0001 - CAIXA 

1.1.2.00.0000 - CREDITOS REALIZAVEIS 

1, 1.2.03.0000 - ESTOQUES 

1.1.2.03.0001 ·ESTOQUE DE MERCADORIAS 
1.1.2.03.0008- DEVOLUÇÀO DE MERCADORIAS 

(rotai do ATIVO 

2.0.0.00.0000 - PASSIVO 
2.1.0.00.0000. PASSIVO CIRCULANTE 

2.1.1.00.0000- FORNECEDORES 

2.1.1.01.0000 - DUPLICATAS A PAGAR 
2.1.1.01 0001 · AOECON ASSESSORIA CONTABIL LTDA 

2.1.1.01,0044 ·EDITORA O PRESENTE LTDA 
2, 1.1.01.0088. COM BSD CASCAVEL PROD ELETRONICpS 

CAIXA GERAL 

ESTOQUES 

DUPLICATAS A PAGAR 

2.1.3.00.0000 - OBRIG. SOCIAIS. TRAB. E FISCAIS 

2.1.3.01.0000 - OBRIGACOES SOCIAIS TRAB. E PREVID. 

2.1.3.01.0006- INSS A RECOLHER 

2.1.3.01.0007 • FGTS A RECOLHER 
2.1.3.01.0010 - DAS - SIMPLES FEDERAL A PAGAR 

2.4.0.00.0000- PATRIMONIO LIQUIDO 

2.4J.00.0000. CAPITAL SOCIAL 

OBRIGACOES SOCIAIS TRAB. E PREVID. 

2.4.1.01.0000 - CAPITAL INTEGRALIZADO 

2.4.1.01.0001 • ELISEU SPIEGEL 

CAPITAL INTEGRALIZADO 

2.4.2,00.0000 - RESERVAS 

2.4.2.02.0000 - LUCROS OU (PREJUIZOS) ACUMULADOS 

2.4.2.02.0002 - PREJUIZOS ACUMULADOS 
2.4.2.02.0003 - LUCROS A DISTRIBUIR 

LUCROS OU (PREJUIZOS) ACUMULADOS 

(rotai do PASSIVO E PATRIMÓNIO LIOUIDO 

133.369,54 D 

133.369,54 D 

1.960.170 
36,00 D 

1.996,170 

135.365.71 D) 

4.039.41 c 

231.00 c 

369.oo c 

4.639.41 c 

326,71 c 

498,11 c 

2.253,48 c 

3.078,30 c 

s1.800.oo c 

67.800.00 c 

4.970.64 D 

64.818,64 c 

59.848,oo c 

135.365,71 e J 

' '' 

1: 
: 
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,MASJER ............. MASTER ASSESSORIA CONTABIL L TOA· ME 

BALANÇO PATRIMONIAL 
0217 TVSOM COMERCIO DE ELETRO·ELETRONICOS EIRELI ME 

08:59:22 

CNPJ: 18.563.813/0001-55 NIRE: 4160006890 4 Data de Registro: 2310712013 FOLHA: 000003 

i1 PERIODO DE ENCERRAMENTO 0110112014 A 31/1212014 

. , 
t- TVSOM COMER 

' !' 

' r 

1 

EUSEU SPIEGEL 

FUNÇÃO: TITULAR 

RG:7,114.819-0 

CPF: 031.567.569-11 

te balanço encerrado em 31 de Dezembro d 

PF. 353.542.670-72 

/CRC: 046189/0-0 

1
mentação apresentada . 

RA 



Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 

[f(IJfl~~~í] 
.~ !!i~ELETRONlCA :!i'~\J 

FONES: (45)3282·1763 OU (45)9973-8987 

Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282-l 768 1 3282-1955 19973-8987 

CNPJ: 18.563.81310001-55 -CAD/ICMS:90637383-17-lnsc.Mun: 18001810-0 

E-mail/msn: thevesom@hotmail.com 

Prefeitura do Município Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n.0
: 98 /2015 

DECLARACÃO DE OBSERVÂNCIA AO DISPOSTO NO INCISO XXXlll DO ARTIGO 7º DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Prezados Senhores: 

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita no 
CNPJ n. º 18.563.813/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ELISEU 
SPIEGEL, portador do documento de identificação RG n.º 7.114.819-0, emitido pela 
SESP/PR, e do CPF n.º 031.567.569-71, DECLARA, sob penas da Lei, que, nos termos do§ 
6º, do artigo 27, da Lei nº 6.544, de 22 de novembro d e 1989, encontra-se em situação 
regular perante o Ministério do Trabalho no que se refere à observância do disposto no inciso 
XXXlll, do artigo 7°, da constituição Federal, ou seja, não mantém em seu quadro de pessoal 
menores d e 18 (dezoito) anos em horàrio noturno de trabalho ou em serviço perigosos ou 
insalubres, não mantendo ainda, em qualquer trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo 
na condição de aprendiz, a partir dos 14 (quatorze) anos. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

P.P. 

ELISEU SPIEGEL 
CPF: 031.567.569-IJ 
RG:7.114.819-0 ""' 
Proprietário 

FONE: (45)3282-1768 - Av. Continental, 1347 - Sala 2 - Pato Bragado - Pr • CEP 8S 948-000 

E-mail: 1hevesom@ho1mail com 

16/07/2015 

D 



Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 

rfriit~~wA~1 
. ~ ~"ELETRONlCA ~u 

FONES: (45)3282·1768 OU (45)9973·8987 

Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282-l 768 / 3282-1955 / 9973-8987 

CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/ICMS:90637383-17-lnsc.Mun: 18001810-0 

E-mail/msn: thevesom@hotmail.com 

Prefeitura do Município Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial .n. 0
: 98 /2015 

DECLARAÇÃO DE IDONIEDADE 

Prezados Senhores: 

TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME, inscrita no 
CNPJ n. 0 18.563.813/0001-55, por intermédio de seu representante legal, o Sr. ELISEU SPIEGEL, portador 
do documento de identificação RG n.0 7.114.819-0, emitido pela SESP/PR, e do CPF n.º 031.567.569-71, 
DECLARA, sob penas da Lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal e que não fomos declarados 
inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

P.P. 

ELISEU SP!EG 
CPF: 031.567.5 
RG: 7. 114.819-0 

Proprietário 

Pato Bragado, 

FONE: (45)3282-1768-Av. Continental. 1347- Sala 2- Pato Bragado - Pr - CEP 85.948-000 

E-mail· thevesom@hotmail com 

16/07/2015 

D 



Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 
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.~ !!l"ELETRÔNlCA :!i 1~U 

FONES: (45)3282·1768 OU (45)9973-8987 

Avenida Continental, nº 1347 - Sala 2 - Centro - CEP: 85.948-000 

Pato Bragado - Paraná - Fones: (Oxx45)3282- l 768 / 3282-1955 / 9973-8987 

CNPJ: 18.563.813/0001-55 -CAD/ICMS:90637383-17- lnsc.Mun: 18001810-0 

E-mail/msn: thevesom@hotmail.com 

Prefeitura do Município Pato Bragado - PR 

Pregão Presencial n. 0
: 98 /2015 

Declaração de inexistência de impedimento legal para licitar ou contratar 

com a Administração 

Prezados Senhores: 

TVSOM COMERIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME, inscrita no CNPJ nº 18.563.813/0001-55, por intermédio 

de seu representante legal, o Sr. ELISEU SPIEGEL, portador do documento de identidade RG nº 7.114.819-0, 

emitido pela SSP/PR, e do CPF nº 031.567.569-11, DECLARA, sob a penas da Lei, que, que não existem impedi

mentos legais para licitar ou contratar com a Administração Pública, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 16/07/2015 

P.P. 

ELISEU SPI 

Proprietário 

FONE: (45)3282-1768 - Av. Continenrnl, 1347 - Sala 2 - Pato Bragado - Pr • CEP 85_948-000 

E-ma 1: thevesom@hotmail.com D 
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Razão Social: TVSOM COMÉRCIO DE ELETRO-ELETRÔNICOS EIRELI - ME 

[~!/Jlfj°f~;'lli 
U} "'~ELETRÓNICA ~u 

rONES: (4S)l222-17&A Ou f4!>l997l-8987 
CNPJ: 18.563.813/0001-55 - CAD/JCMS:90637383-l 7 - lnsc.Mun: 18001810-0 

E-mail/msn: thevesom@hotmail.com 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO - PR 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

PREGÃO, NA FORMA PRESENCIAL N.º 98 /2015 

TVSOM COMERCIO DE ELETRO-ELETRONICOS EIRELI - ME 
ENDREÇO: Av. Continental, 1347 - Centro - Pato Bragado - Pr. 
ABERTURA: 16/07 /2015 

HORARIO: 14hs00min 

ENVELOPE N.º 02 - " D O CU M EN TA Ç Ã O" 

o 
,,. ~ ~'-,:. :" .. ·! .,-~~- .. -... · ...... ..- '·-. 

o 

o 

o 

o 

·--



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATA N.!! 116/2015 - Pregão Presencial n.!! 098/2015 

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a Proposta de preços e habilitação, em 
atendimento ao Edital de Licitação - Pregão, na forma Presencial 098/2015, que tem como objeto a 
aquisição de {02) impressoras portátil para leitura online e em tempo real, das faturas de água -
Sistema SABRA. 

Aos dezesseis dias do mês de julho do ano de dois mil e quinze, às catorze horas e dez minutos, nas 
dependências da sala da secretaria de administração, da Prefeitura do Município de Pato Bragado, Estado 
do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, reuniram-se o 
Pregoeiro Municipal Senhor Djoni Aleander Rohden, juntamente com a equipe de apoio, para receberem, 
julgarem e deliberarem sobre as propostas de preços bem como a habilitação e adjudicação do objeto do 
certame ao licitante vencedor do Pregão Presencial n.!! 098/2015, o qual tem como objeto a aquisição de 
(02) impressoras portátil para leitura online e em tempo real, das faturas de água - Sistema SABRA, 
conforme descrito no Objeto da Licitação em Epígrafe. O resumo do Edital foi amplamente divulgado no 
Diário oficial do Município, Jornal O Presente de Grande Circulação regional e site do Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná. Apesar da divulgação, apenas a empresa TVSOM Comércio de Eletro-Eletrônicos EIRELI -
ME requereu o Edital junto à Secretaria Municipal de Administração, conforme demonstrado no 
requerimento anexo ao Edital de Licitação, a qual protocolou os respectivos envelopes em tempo hábil, 
conforme previsto no Edital Convocatório. Aberta a sessão deste Pregão, o pregoeiro deu as boas vindas à 
todos os presentes, e os documentos protocolados já estavam em poder do Pregoeiro. Deste momento em 
diante, nenhum outro documento poderá ser adicionado aos envelopes protocolados, nos termos do 
Edital. O Pregoeiro solicitou a apresentação dos documentos de Credenciamento, cuja empresa estava 
representada e credenciada pelo procurador o senhor Djoni A/eander Rohden. Após a verificação dos 
documentos, a credencial foi validada pelo Pregoeiro, cujo representante está apto a representar a 
empresa licitante neste pregão. Em seguida, o Pregoeiro solicitou ao credenciado, para apresentar a 
Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação, a qual foi prontamente apresentada. 
Ainda, a licitante está enquadrada na condição de Micro e/ou pequena empresa, conforme declaração 
anexa. A partir de então; partimos para abertura do envelope n.!! 01, com a respectiva proposta de preços 
apresentada pela Licitante, a qual apresentou proposta para entrega do objeto desta Licitação, nas 
condições mínimas citadas no Edital, ao valor global de R$ 8.748.00 !oito mil setecentos e quarenta e oito 
reais!. A proposta atendeu os requisitos mínimos previstos no Edital e foi declarada habilitada no processo. 
Considerando haver somente uma Licitante e consequentemente Proposta Habilitada, o pregoeiro motivou 
o credenciado a ofertar nova proposta, nesta fase de lances verbais, visando melhorar o preço global para 
entrega do objeto da licitação em pauta. O representante credenciado da Licitante manifestou interesse 
em Lance, e após algumas negociações com o pregoeiro, apresentou nova Proposta ao valor global de R$ 
8.700,00 (oito mil e setecentos reais). Este novo valor global foi aceito pelo pregoeiro como Valor Global 
Final no certame. Em seguida, procedeu-se a abertura do envelope n!! 02, contendo a documentação para 
a habilitação da licitante classificada, cujos documentos foram devidamente analisados. Os mesmos foram 
passados ao credenciado para verificação e rubrica. Neste momento, abriu-se espaço para anotações 
relativas aos documentos de habilitação. Nenhum questionamento foi levantado nesta ocasião. O 
Pregoeiro após análise dos documentos, considerou os documentos apresentados de conformidade com o 
Edital e classifica vencedora deste Processo a Licitante TVSOM Comércio de Eletro-Eletrônicos EIRELI - ME, 
ao valor global de R$ 8.700,00 (oito mil e setecentos reais). Após isto, não houve manifestação de recurso 
com relação decisão do Pregoeiro. Por todo o exposto, encerramos esta reunião e sessão à atorze horas e 
trinta e dois minutos. Esta ata vai assinada pelo Pregoeiro e pelo credenciado prese t 

Av. Willy Barth, 2885 - Fane/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-0 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 

DO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO 
PARA PREFEITO DO MUNICIPIO 

Pregão Presencial n.!! 098/2015. 

Estado do Paraná 

OBJETO: Aquisição de (02) impressoras portátil para leitura online e em tempo real, das faturas de 
água - Sistema SABRA -15.000 litros. 

PARECER DE JULGAMENTO 
Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação - Pregão Presencial n.!! 098/2015, 
que é o Menor Preço Global, o Pregoeiro juntamente com a equipe de apoio apresenta a proposta 
apresentada pela empresa TV50M Comércio de Eletro-Eletrônicos EIRELI - ME, ao valor global de 
8.700,00 (oito mil e setecentos reais). Declaramos ainda, que esta proponente atendeu todos os 

critérios previstos no Edital de Licitação em pauta. 

"''º ·~· ..... do)•lho .. 2015. 

~lsod~ RohdM 
Pregoeiro 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 -CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patabragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Polo Bragado - Paranó 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Es,do Paraná 

PARECER ,JURÍDICO MUNlClPAL 

Processo Licitatório, Modalidade Pregão n.• 098/2015. 

Assunto: Análise Final da Licitação Pregão nº 098/2015. 

PARECER: 

Retornam os autos para exame do procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial, tipo "menor preço global''. o qual tem· por objeto a aquisição de 02 (duas) impressoras 
portátil, para leitura on-line e em tempo real de faturas de agua para o sistema SABRA. 

Diante do conteúdo do primeiro parecer (obrigatório), considerando que as 
alterações solicitadas não foram realizadas, deixo de analisar o restante do procedimento por 
entender que esta aquisição, da forma que se encontra não é possível. 

Frise-se, pois, que este assessoramento presta-se à orientação e apciio da autoridade 
ou órgão colegiado, que, em regra, não está vinculado às conclusões deste parecer quando de sua 
decisão. 

Este é o parecer, que fica sob censura de outro entendimento que comprove melhor 
resguardo do interesse público. 

'"" """'"'"_" ,, j<>lh~· '}Ú 
M'a'fiJ'JnAPR's16t 

'/PR 56100 
P ocuradora Municipal 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355.- CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

Pregão Presencial n.º 098/2015. 
OBJETO: Aquisição de (02) impressoras portátil para leitura online e em tempo real, das faturas de 
água - Sistema SABRA -15.000 litros. 

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, este ratifica o parecer do Pregoeiro e 
autoriza a Secretaria de Administração a providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da 
empresa TVSOM Comércio de Eletro-Eletrônicos EIRELI - ME, ao valor global de R$ 8.700,00 (oito mil e 
setecentos reais), para entrega do objeto da licitação em pauta, nos termos do Parecer Jurídico 
assinado e outros documentos pertinentes ao Processo Licitatório. 

Pato Bragado - PR, em 16 de julho de 2015. 

fa~ 
4e~;::~ Município 

~'tl~O DIARID OFICIA:._! -...,,....,_ 

~:.~1411 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragada.pr.gov.br - CEP 85948-000 - Pata Bragado - Paraná 
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